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DISCURSO

o Sr. Ruy Barbosa (mini 11"0 da

(a.enda).(Jlfo'IJ intento geral de attençüo. Si lcncio):

-Srs. membros do Congres 'o, ninguem mais
do que nós comprehende quanto ão precioso,:;
o momen tos desta assemblél ; uinguem mui
do qne nós se ioteres'1. em remover o
obstaculos ás SlÚlS deliberaçãe"; JÚ1"'uem
mais do que nó,:; se empenha em npressar
a solução final dos nosso' tl'abalhos, elo
quaes deve resultar pal'J. o paiz a Con ti
tuição, que lhe promettemo, que elIe no
confiou, e que de,'e er a primeira: e amai
seria aspiraçã de to lo os republicanos, de
todos os patriotas.

Contribuir para a celeridade desles debate::;
é prestar á nação o serviço mais uUI, q~e ella,
na conjunctura actual, poderá receber dos
seus melhores amigos, dos seus servidores
mais esclarecidos, O interesse supremo da
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patria, :1 gora , não está em conquistar, apó
lucubrações prolongadas e desanimadoras,
uma constituição irreprehensivel, virginal
mente pura, idealmente iIlibada, que. orria
a todas as eEcolas, e concilie todas as di
vel'gencias; não está em colher nas malhas
da logica, da eloquencia e do engenho essa
1heni:.: das constituições; mas em dar imme
dia tamen te ao paiz uma con tituiçào sen ata,
solida, praticavel, politica nos seus proprios
defeitos, evolutivC\ nas suas insufficiencias na
turaes, humana nas suas contradicções in
evitaveis. Nossa primeira ambição deve con-
istir em entrar já na legalidade definitiva,

sem nos deixarmos transviar pela tentac;ão
das luclas da tribuna a essas campanhas par
lamentares, cansativas e esfalfadoras,' em que
o talento se laurêa, em que a palavra trium
pha, mas em que, as mais das vezes, pouca
vantagem se liquida para o desenvolvimento
MS instituições e a reforma. dos abusos. E
aqui está porque os membros do Governo Pro
ViSOl'io se reservam cuidadosamente nesta
di. cussão, se comprometteram entre si á.
maior sobriedade neUa, e teem mantido ftté
hoje aítitude silenciosa.

Chegados quasi ao termo da nossa tarefa,
allciosos por ver-lhe expirar os ultimos mo-
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menta, avidos de reconqui tarmos a liber
dade de cidadãos alheio aos encargos do go
verno e ás responsabilidades da, dictadura,
não podemos ter outra conveniencia, que pro
mover, no bom exito do projecto, que vos
ubmettemos, sinão a que todo o espirito

convencido e desinteressado liga á sorte dos
principias, cuja religião abraçou. Mas ahi, na.
defesa de ses principias, na vindicação as
aspiraçãe" a saciadas a elles, temos, não só
direitos inalienaveis, como deveres estrictos,
que não poderiamos desertar sem covardia,
no posto que DOS impoem, ao mesmo tempo,
os compromissos do mandato popular e as
fUDcçC5es do governo revolucionaria.

Felizmente, senhores, cabe-nos a fortuna de
ver tr,\ var-se a maior batalha sobl'e o projecto
constitucional apre entado pelo Governo Pro
visaria ti. vossa considemção no assumpto ca
pital que tem, por assim dizer, absorvido os
primeiros dias do debate: a organização das
finanças repYblicanas. Neste terreno, onde
se inaugurou, é que a discusSc'io do projecJo
devia ter, com etl'eito, a sua pila e decisiva;
porquanto do que aqui, neste pon to, se resol
ver é que se apurará si pretendemos erear um
organismo DOVO, rijo, vivedoiro, ou si nos
arruinaremos, á nascença da republica, per-
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dendo-nos em combinações aereas, irreaes!
abstractas, destinadas a brilhar no papel, in
capazes de adaptar-se ii. situação do p3iz, e
reanimai-o.

E', senhores, sobretudo á luz dos interesses
financeiros da nação que eu, desde o começo,
encarei a conveniencia da reunião desta as
sembléa. Foi esta a preoccupação que me
levou, um dia, a reclamar dos meus compa
nheiros de governo a convocação do Congresso
Constituinte como a mais urgente de todas as
medidas financeiras. Não tive difficuldade em
lhe. mostrar a evidencia dessa proposição,
que em todos elles encontrou para logo sym
pathico acolhimento. Si nos mostrassemos re
ceiosos de ouvir o 'Veredictum do paiz sobre a
revolução, não poderiamos inspil'ar ao mundo
confiança na popularidade desta, nem fé ao
povo na sinceridade das nossas intenções repu
blicanas. Quem quer que, por curiosidade, in ter
esse, ou patriotismo, nos seguisse os passos,
haveria de sentil' a impo sibilidade de pro
longarmos a situação revolucionaria, no seio
da paz que caracterizou a revolução brazileira
entre todas as revoluções, si não chamassemos
a con elho a representação nacional, as
sentando nesse facto a grande pedra angu
lar, sobre a qual se deveria levantar o nosso
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credito no paiz e no exterior, o eixo de toda a
no 'sa administração, de todas as nos as refor
mas, de todas as nossas e perança ulteriores,

As circ:umstancias mais concludentes não
cessaram, até hoje, de confirmar esta previsão,
mostrando a sensibilidade subtil, as relações
de sympathia immediata, que ligam o inter
esses quotidianos da nossa vida financeira ao
curso ordinario das nossas deliberações, á
peripecias do debate nesta casa,

Não vos havia de ter escapado o pheno
meno, que coincidiu, no mercado monetario
desta pr'aç::t, com 03 primeiros dias da reunião
de-ta a sembléa, A incerteza, em que labo
rava o publico, sobre a orientação politica do .
representnotes do povo, determinou illlme
cliatamente consequencias lameotaveis pnrn
as nossas relações commerciaes. Pairavam
no ar ideas arrisca.das e perniciosas i snsci
tavam-se velleidades de absorpção da dicta
dura pelo Congresso Constituinte i annun
ciava-se, de alguns pontos do horizonte, de
onele costuma soprar sempre o espirito de
combate, o espectro vago de uma Conveoç.:"io
Nacional, fundindo na sua responsabilidade
anonyma, assimilando á sua 'omnipotencia
irresponsayel todos os podere da soberania,
e ameaçanJo de uma revi ão malfazeja o
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actos da l'evolu<;ão edificadora, a cuja sombra
a naç..'io desfructara um anno de ordem liberal.
Em resultado, pOI' uma correspondencia
instantanea, o thermometro do cambio, indi
cador habitual de todas as impressões pro
duzidas na circulação dos interesses finan
ceiros, denUllciou, paI' quédas rapillas e
successiva, o sobresalto, a anciedade, o
aI voroto. Soubest.es, felizmen te, afastar-vos
des 'as tradições, que enlutam a historia de
outros paize ; compl'ehendestes que i\ força
da vos 'U autoridade esta principalmente no
vos:;o pI'oprio respeito aos limite do vos o
mandato; reconhecestes que ó a na\,.ão é
soberana,e não delega inão partes divididas,
fraccionarias, compensadas de sua soberania j

sentistes que, si a dictadura é um mal, a
dictadUI'a de uma assembléa é um mal ainda
mais grave; confe a te que uão podeis ser
legislatura, emquanto não cessardes de ser
consti tilinte. E o vosso voto, de alto enso
politico e obediencia ao dever, mostrando ao
paiz que esta assembléa era incapaz de per
turbar a evolução para a legalidade, sere
nando os animas, dissipando os receios,
restituiu ao commel'cio a tranquillidade, ata
lhando a depressão crescente do mercado

cambial. Dest'arte se verificou palpavelmente
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que não podereis deslisar um aplce da lin ha
prudente e segura traçada pelas clausulas
da vossa eleição, sem que esse de3vio reper
cuta immediatamente na fazenda nacional,
com o' effeitos mais desastrosos.

Infelizmente, porém, ou pOl'que n, complexi
dade do assnmpto offereça aspectos explora
veis a todas 11S opiniõ3~, ou porque a relação
directa entre elle e o, illteres'e' de todo
acorde natul'almente em cada espirito a
pretensão de competencia, 5U cite em cada en
tendimento o sonbo de uma solução,- o certo
é que, exactamente na parte mais delicada,
mais arida, mais technica, mais cheia de es
colbos em todo o trabalho da n03Sil ol'ganiza
ção consti tucional, é que parece terem-se dado
ponto de encontro e combate as concepções
mais impruJentes, as tbeorias menos praticas,
o projectos mai intemperantes e irreflectidos.

Si esse en aio, talvez engeuhosos, mas
absolutamente inexequivei, chegassem a
vingar, toda a obm. da organizacão do paiz
estaria irremediavelmente compromettida
pela base. Não vos illudaes, com effeito, sobre
a importancia do debate, na parte em que ora
nos achamos. Este periodo inicial é o periodo
decisivo. Do que agora resolverdes pende a
sorte de todas as soluções ulteriores. Os erros



12

que commeUerdes aqui, inquinarão substan
cialmente a olução de todo o problema con
sti tucional. Não são erros re paraveis. São
lesões no centro vital do organismo. 11:, si não
os esquivarmos, o nosso pacto con titucional
não serà um trabalho destinado a vigorar, e
produzir, mas um aborto incuravel, um em
bryão absul'do com o qual se acabarão por
dissipar as esperanças, que aqui nos reuniram.
Do plano que adoptardes sobre a discriminação
da renda para o orçamen to geral e para o dos
estados, depende, senhores, a elueabilidade ou a
ruina ela União, a constituição do paiz, ou a
pl'oclamação da u,nu,rchia (apoiados), a honra
nacional, ali a blncarot11, inevitu'vel. (Nwne
rosos apoiados. Muito bem.)

SenhOl'es, não somos uma fedeI ação de povos
até hontem separad05, e reunidos de hontem
para hoje. Pelo contrario, é da União que par
timos. Na União nascêmos. Na União se gera
ram e fecharam os olhos nossos paes. Na União
ainda não ce samos de estar. Para que a União
seja a herança de nossa descendencia, todos os
sacrificios serão poucos. A União é, tal vez, o
unico beneficio sem mescla, que a monarchia
liOS assegllrou. E um elos mais terriveisargu
mentos, que a monarcbia ameaço da viu surgir
contra si, foi o de que O seu espirita centrali-
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zador tendia. a dissolvel' a União pela reacção
r.rescente dos descontentamentos locaes. Para
nã.o descer abaixo do Impel'io, a Republica,
ii, Federação, neces~ita de começar mos
trando-se capaz de preservar a União pelo
menos tdo bem quanto eUe. Quando, sob as
ultimas tl'eva do regimen extincto, r.omeçou
a alvorecer entre nôs a aspiração federalista,
o mais poderoso espantalho agitado pela
realeza contra eUa era a desintegl'ação da
pa tria, a dissolução danossa nacionalidade pelo
genio do eparatismo inherente, . egundo os
seus inimigcs, á fôrma federativa. Esse receio
foi o gmade embaraço, que obstou por longo
temp) obom exitodas esperançasrepublicanas j

e, si hoje o rumo de nossos primeiros passos
não desvaneeer e sas apprehensões, si as pri
meiras medidas adoptadas pelo Congresso não
demonstrarem que o mais firme dos nossos
propositos é manter inteira, incolume, indi
visivel, sob um forte governo nacional, a
grande patria brazileira, então a republica
tera sido a mais dolorosa de todas as dece
pçõas ,para os amigos do paiz. (Calorosos
apoiados; muito bem, muito bem.) .

Senhores, deixae-me falJar-vos coma minha.
franqueza habitulJ. E' o nosso direito como
membros desta casa, habilitados a occupar
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esta tribuna por um mn.ntlato identico ao
vosso. E' o n0850 dever, como responsaveis
por e3S t dictadura, qne a revolução nos con
fiou, e que nos traz ii. vossa presença revestidos
na digniJn.rle tle um podee, cuja forçajaz toda
nas profunda fonte- moeae da. opiniào, de
onde o recebemos, e oo'le bu camo incessan
temente retemperai-o. Permitti flue me
enuncie COIU n. mais illimitada franqueza; e
não attribuaes nuncn. a enel'gia da minha
oaiavra sinão á intensidade nus m'oh I.S con
vicções. 10 .S')S d ve.res são reciprocos: since
ridade por siuceri lade. Dess-a permuta leal
das nossas impressões depende a manutenção
das relLlçõe- entre o Congre~so e o Goveroo
Pt'ovisorio na allura, do nivel elevado, em
flue eltas e devem consel'var.

Pois bem: com essa perfeita iuteieeza de
animo, que nos deyemos uns aos olltros. digo
vos eu : em cel'tas reivindicações tle feder<.Jlis
mo, que yejo encapellarem-se aqui contra o
projecto eminentemente federalista de Consti
tuição que vos sulJmettemos, 11n. exaggeraçõe
singulares e pel'niciosas, que cumpre cercear,
a bem exactamente do principio federativo.
Nas crises de transformação social ou politica
a correnle dominante propende sempre, pela
natnreza das cousas, a exceder o limite da
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razão, e exerce sobre os espiritos uma ascen
dencia intolerJn te, excl u ivista, radicJ!. Ne se
senhorio que a a piração descentralizadora a 
sumiu ngOI'a sobl'e os animas enil'e DÓS, co
meça ft se revelar uma superexcililÇ<io mor
bida, que nos turm a lucidel do senso poli
tico, na apreciação do as umptos directa ou
indirectamente relacionados com essa idé.t.
Grassa por ahi, senhore, um appetite desor
denado e doen tio do federalismo, cuja ex
pansão em correcU vo el'Ía a per ver:;ão e a
ruina da reforma federal. (Apoiados.)

En era, enhore federali fa, antes de ser
republicano. Não me fiz!' epubliclno, sinão
quando a. evü.lencia il'refragavel dos aconleci
mentos me convenceu de qne a monarchia e
encrustara irl'educlilrelmente na resistencia.
à fdderação. Esse non lJOSSttli1US dos pal'tidos
monarc1licos foi o seu erro fatal. A mais
grave responsa,bilidade, a meu ver, dos que
presidiram á administração cio paiz no (ler
radeiro estadia do Imperio està na opposição
obcecada, inepta, crimino a de uns, na fi'aqueza
imprevidente e egoistica de outros contra as
aspil'açõ s federalistas da nação. A feJeração
teria demorado o ad,ento do regímen repu
blicano por pouco tempo j mas teria poupado
ii, Republica as difficuldades de organização,



com que temos arcado, e continuaremo a
arcar talvez por não breves dias.

A revolução federativa penetrou, pois, nos
factos como torrente violentamente repre
zada, cujos diques se ar·rasassem de um mo
mento para outro; e, invadindo a atmosphera
politica do paiz com a pujança de uma reacção
sem contrapeso, operou como um principio
eliminador das forças de equilibrio moral,
que devem corrigir-lhe as dema,ia~. Jâ. não
ha sinão federalistas. Já os federalistas
antigos se veem desbancados e corridos
pelo fa.natismo dos conversos. Já muitas
veze:; os mais iutra.llsig-entes no serviço do
principio triumphante são os que hontem
embaraçavam as preten õos mais modicas da
reforma federativa. Federação tornou-se
moda, euthusiasmo, cegueira, palavra ma
gica, a cuja simples invocação tudo ha de
ceder, aiuda que a invoquem ma.l, fóra, de
proposito e em prejuizo da federação mesma.

Por mais distantes que sejam as duas si
tuações, o espirito inevitavelmente se me in
clina a comparar o que se está presenciando
actualmente, entre nós, com o que, ao mesmo
respeito, se passava, ha. um secuIo, na
America do Norte. Nem tudo são analogias,
é certo, entre as duas situações. Ha coo-
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trastes entre ellas; mas esses mesmo con
trastes reforçam a conclusão, a qne preteu:"
demos chegar.

Ao adoptar o pacto, que os incorporava
numa só nacionalidade, o treze e tados da
r ova Inglaterra constituiam sociedades liga
da en tre si pclla origem, pelo idioma, pe~a

fé, mas politicamente separadas, diversas Da
sua organização domestica, alheias umas as
outras, absolutamente autonomas. Entrando
para a communllão de um governo exten ivo
a todas, ca la uma, portanto, sa:~ritlcava

parte de sua entidade peculiar, con~orrendo

para o thesouro da autoridade collectiva
com um contingente de direitos renunciados
a beneficio da convivencia nacional. Cada
uma, separando-se da metropole, poderia
organizâl'-Se em nação independente, reser
vando intacta para si mesma a totalidade da
soberania conquistada. Preferindo, porém,
a esse alvitre o de fundirem-se numa perso
nalidade commUI11, as colonias emancipadas,
depois de experimentarem por muitos annos
a autonomia politica em sua plenitude, resol
veram alieaal-a Das mãos de um governo po
liticamente centralizado. Com a implantação
do regímen federati vo, portan to, só tio bam que
perder em materia de soberania. Alienaram-

R. n.-la
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u'a yo1untariamente em proveito de interesses
superiores.

Nós, pelo contrario, nós acabamos de sa
cudir uma constituição unHaria, na qual a
províncias se o.rrastavam oppressas, afoga.das,
inertes sob a hypertrophia monarchica. ão
tinham vida propr~a; não::..e moviam sinão
automaticamente nomecanismo imperial; eram
contribuintes forçadas para o. expan~ão de uma
soberania estranha a etlas, que as absorvia
e nullificava. Abraçando, pois., o systemo. fe
derativo, nado. podiamos perder: tudo ganha
vamos de um dio. p~ra outro, eqni[Jamn
do-nos, por uma conqui ta iostantanea, á si
tuação constitucional, a que os estados ín
glezes da America do Norte, no fim do seculo
dezoito, se submettiam com sacrificio ue parte
considerave1 dos seus direitos anteriores.

E, todo.via, notae como alli se acolheu essa
situação, e como aqui se penso. em receber a
nossa. As republicas saxonias, que depunham
a sua soberania, trocando-a, sob a nova con
~tituição, por uma autonomia limitada, fes
tejaram o facto da União nascente como
principio de uma éra salvadora. Nós, ao
revez, que passamos do. centralização impe
rial a um regimen de federação uItra-ameri
cana, isto é, que passamos da negação quasi
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absoluta da autonomia ao gozo da autonomia
quasi absoluta, nós vociferamos ainda contra
a avareza das concessões do projecto, que,
oirerecendo-nos uma descen tl'alização mais
ampla. que a dos Estados Unidos, incorl'e,
todavia, no vicio de não nol-a dar tão illimi
tada quanto a imagiuaç.\'io sem margens dos
nossos theoristas. Quel'eriamos uma fede
ração sem plagio, nma federação absoluta
mente original, nunca experimentada, virgem
como um sonho de poeta, impeccavel como uma
solução matbematic3., fechada ao ar livre da
realidade, que deve anal-a, impregnando-a no
ambienteda União, uma federação, em summa,
encerl'ada implacavelmente no principio da
soberania dos Estados presos it fÓI'ma federa ti va
apenas pelas migalhas l1eixadus cahir das so
bra da sua renda na inc1igencia do Thesouro
Nacional. VêJe este abysmoen tre a solidez pl'a
tica daquelles saxonios, educados no governo
de si mesmos, que funclavam, a poder de
bom ensa e liberdade temperada, a maior
das federaçõe" conhecidas na hi toria, e o
descomedimento ela nossa avidez. Hontem,de
federação, não tinhamos nada. Hoje, não
!la feder<1ção, que nos ba te. Essa escola não
pensa, ao menos, no papel vivificador da
União, relativamente aos estados, não sabe
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ver neUa a condição fundamental da exi'
tenciadestes. (Muito bem.)

Temos a modestia de desdenhar o modelo
dos Estados Uniclos em materia de fecleração.
E, para justific:tr esse des-13m, não hesitamo~

em allegar que a con tituição americana ja
conta um seculo do antiguiducle. E' quasi uma
mumia! Mas eu sustento que só a qua.lilicarão
desse modo os que a. não conhecerem, isto é
(o que vl1le o mesmo), os que a conhecerem sim
plesmente pela sua !ettra e pela sua data. A
constituição americana não é uma construcção
em decadencia, corroida pela vetustez secular.
E' um organismo vivo, um organismo renas
ceBte, um organismo juvenil nos seus cem
annos de ado1escencia robusta, um organismo
que ainda não cessou de crescer, e agigantar
se, um organismo cuja força medra continua
mente com o perpassal' dos tempos. ( Mttito
bem.) Pelo tecido orgaoico dos elementos que
a compoem, pela natureza evolutiva da com
binação que encarna, pela acção reconsti
tuinte do seu poder judiciario, pela sua com
municação interior com as fontes da vida
nacional, pelas emendas que a tornam con
temporanea a todas as aspirações successivas
do espirito popular, a constituição americana
é, boje, como em 1789, um modelo da actual-
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idad , um thesouro de experiencia, um trau
sumpto completo das reivindicações politicas
do seculo dezenove; e não pôde deixar de
considerar-se, para as nações de-te Continente
o grande manancial da democracia federa
tiva. (rlpoiados.)

l\Ias senhores, essa constituição substan
cialmente democratica; e sa constituição,
onde o principio feclerativo se di tende até ao
extr(lmo limite, em que a federação pôde ser
compatível com a condição das gt'andes na
cionalidade nos paizesvastos como os E tados

nidos e o Brazil; e3s:t con ti tuição, obra, da
quella assembléa de sem i-deuses, na pltrase
de JeIre1'son, de uma assembléa composta de
gigantes, que nunca se mancharam nns ex
ce~sos elo fanatismo 1'evol ucionario, itJcapaz
de crear nacla, mas deram a'o munelo a mais
sabia, a mais feliz, a mais dtll'adoura de todas
as combinações liberaes creadas a té hoje pela
intelligencia humana; eS3a consti tuição 1'e
commenda=se especialmente a admiração elo
povos pela facilidade com que permitte aos
americanos interpI'etar ou re&tringir as
exigencias originarias da fôrma federa
tiva, modificando o desenvolviment de
suas instituições, conforme o variar de
certas circumstancias dominant s e as neces-



22

sitlades de consolidação do laço l1acional,
pela h'nmonia politica e economica entre
os intere Svs muitas vezes contradictorios
dos estados.

E' o que se viu, por exemplo, na quesLão
da prerogativa federal em materia de obras
publicas nos e'tados. A interpretação tri
cLamente con titucional negava á União o
direito de pl'oc~der a melh ramenLos mate
riaes nos estrldos, a expensas do orçamento
federal. Esse litigio, cuja primeira di cus ão
se deu em 1806, a proposi Lo da construcção
da estrada entre Maryland e Ohio, dividiu
mais tal'de os partidos americanos, desde
1830 até 1856, recon becendo uns e negando
outros ao governo central qualquer faculuade
de intervençio em materia de estradas, ca
naes, portos, assim como no tOC:1n te á in
strucção publica. M,t~, de 1856 para cá, desap
pareceu da. nrena politica a questão das attri
buiÇÕes da União nesse ramo de serviço
administrativo, admittindo ambos os p:1rtidos
ao Congl'es o o direito de consignar verbas
de despeza á execução de melhoramentos
interior 's de certa importancia nos estados;
e hoje uma repartição nacional, consagrada
exclusivamente aos interesses da educ ção po
pular, o Natianal Bureau af Educatian, exerce
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sobre o desenvolvimento do en iuo publico
autoridade bemfazej:1 e crescente.

No que respei ta á viação ferrea a ao telegra-
pilo, a :1utol'idade fedel'.ll vae concentrando em
si uma. somma enOl'me do poder, fJue outr'ora.
se reputava primitivamente di~tl'ibuitlo aos
estados. E' sob a legi 'lação destes que se teem
constituido, exceptuadas as ferro-vias do
Pacifico, touas as a 'ociações de caminhos i13
ferro exi tentes naquell paiz, comfJuanto
muitas dellils po suam milhares de milhas de
extensão, abl':lngendo varios esbl(los no per
curso de suas linhas. Hoje, o Supremo Tribunal
da União tem fi rmado, por aresto decisivos, a
competencia do Congresso Federal sobre essas
emprezas regiõuaes, não obstante o ca
racter local de sua origem, não obstante de
rivarem todas e sas couce3sôes do poder
exercido pela. admini tl'ação dos estados.
O mecaui mo dos governos fe leradps mos
trou-se incapaz de corresponder ás questões
sociae su citadas pelas relações de com
municação commercial ontrd as provin
cias da Ugião, e, eUas me mas, em grande
parte, reconhecem pre entemente a sua in
competencia natural no tocante aos pro
blemas cr ados pela existencia das grandes
companhias de telegraphos e viação ferrea.
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Dahi, entre outl'OS symptomas dessa trans
formação, o Intet'-State Commerce Act de 1887,

que confiou a uma commissão central, em
muitos pontos de vasta importancia, a decisão
de assumptos concernentes aos interesses dos
caminhos de ferro. E deste modo, a custa das
regras tlleoricas dedes entl'a1izaçãoindefinida,
se vae consolidando a força. legal do go
verno da União sobre os assumptos mer
cantis e industriaes, em que possa!"p- haver
conveniencias communs aos estados. < A 01'

g:lllização politica dos Esta los », pondera
Stern8 (é um americano, dos mais abalisados
na interpretação das instituições de seu paiz),
« fragueou sob o peso uesse poder. Para. satis
fazer, pOl'ta.nto, as necessidade delle, ne
cessario sera revesti l' o governo geral de
attributus de sobérania; sufficientes ao des
empenho efficaz uo encargo, Que essa ex
igencii1 vae de encon lro ás doutl'inas escrupu
losamente correctas de de centralização, e
que toda a centraliz'1ção de poder crêa
pel'igos a liberdade individual, são ver
dades, a que não Ila meios de cerrar os olhos.
Mas, dadas certas cil'cumsbncias, póde
tornar-se indispensavel não attend r a di
visão dos estados e ás localizações de auto
ridade clahi resultantes, para. chegar a uma
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descentralização mais illtelligente e fecunda,
onde haja meio de estabelecei-a benefica
mente, assegurando, ao mesmo passo, a
centralização, nos ca os em que a descen
tralização traga perigos li. R.epublica.» E o
sy tema federativo é o mais interessado em
evitar as exaggerações da sua idolatria;
porque ella acaba prumovendo reacções,
contra-correntes igualmente exaggeraclas e
funestas, como a dessa parte da opinião
publica, que hoje, nos Estados Unidos, começa
a pugnar pela concentração, administrativa
e industrial, do serviço dos telegraphos e vias
ferreas nas mãos do governo.

A lei de 1863, que inaugurou o regimen
dos bancos nacionaes, é outro passo na di
recÇ<'to contraria aos descomedimentos da
fórma federativa. Finalmente, na pl'opria
especi:1lidade que nos occupa, a dLcriminação
dos poderes locaes e federaes, em materia de
rendas, não é no sentido de alargar a acção
dos estados que se pronunciam as tendencias
novas da opinião. Em face da experiencia,
que parece accusar alli defeitos no regimen
tributario dos estados, não é em desenvolver
a aCÇ<'to independente destes que cogitam os
economistas empenhados fi)) exame do proble
ma. O alvitre, pelo contrario, que vejo de-
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fender-se naquelle paiz, é o de concentl'ar nas
mãos do governo feuel'al a arrecadação de
certo impo,tos, hoje exercida pelos estados,
e confiar ao governo da Uniã a distribuição
elo producto por estes.

Aqui tenho um livro recente, publicado em
Nova York sobre o assumpto: Fedej'al Taa;es

and State Expenses, por William Jones. essa
monographia, propondo a substituição dos im
postos 10C<'les hoje cobl'ados pela taxa sobt'e o
fumo e alcool, diz oautor: «O imposto sobre
a producção dos licores espirituosos e o fumo
fabricado e a di:,tl'ibuição per capita do pro
ducto liquido desse imposto entt'e a população
dos esta o ,conforme o censo de cada um, pro
mette-Dos a necessaria salvaguarda a exis
tencia e a perpetuidade dos govemos locaes.
Si esse imposto for inadequado ao obje to
que se fita, o imposto sobre a renda, praticada
a distribuição do Seu produclo nas mesmas
condições, não poderia deixar de operar o re
sultado que se almej ,acabando, ao mesmo
tempo, com a necessidade actual do imposto
sobre a propriedade e do impo to pessoal.»

A opinião americana, pois, allumiada pelos
factos, prolJende visi velmen te, progressiva
mente, a ampli'll' a esphera economic<'l. e poli
tica, não dos Estados, mas da União.
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Entretanto, com particularidade no que
1'e peita a impo tos, o nosso projecto de con ti

tuição vae além, grandemente além da. con
stituição american I cuja conce 5es ao prin
cipio locali ta o sentimento pul:lico, alli, pa
rece ténder a cel'cear. A c n tituição nmel'í
cana, com etreito, não conhece impostos, pri
vati vameute di triuuidos aos estados. Impostos
privati vos da nião, sim, l~ ovam s encon
tl'ar ; os impo tos sobl'e o corrunel'cio inter
nacional. Os estados alli não podem tributar
a importaÇ<'io, nem a exportação. Em todos os
outros ramos do dominio tributario, a aIçada
dos governos locaes é concurrente com a do
governo federal.

Aqui, porém, só se reserva ao ol'çamento
nacional o imposto de importação. Aos esta
dos, como dominio exclusivo seu, deixamos o
imposto de exportação, e, além desse, o im
posto sobl'e a transmissão da propl'iedade e o
imposto territori:1l. Quanto aos demais, fi~a

aos estados o dil'eito de taxarem livremente as
fontes de renda, que a federação taxar.

E' mais, incomparavelmente mais do que
o que os Estados da União Americana des
fructam sob a sua ~arta generosamente fede
rativa. E não basta! E fere· se a mais renhida
batalha, para favorecer ainda os estados, e
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empobrer.er ainda a nla! Prolonga- e in
detinidamente o prazo de existencia ao im
po~to de exportação, cujos termos nós límita
ramos ao auno de 1898, e pretende-se associar
os estados ao govel'no federal na faculdade
de tributar os impostos de importação ou re
duzir a União unicamente ao pt'oducto de teso

Estamos, pOJ'tanto, retrogrildando no ter
reno dos principios. Grande' leis commun
a todas fi constituições intelligentes são im
molada a e ta sêde incoercivel de federa
ção a toelo traOS3. Sob o regimen passado
jiL entrara no domínio dos axiomas con titu
cionaeô o caracter absolutamente nacional dos
impostos de im portação, a illegi timidade das
pretensões provi nciaes nesse terreno. Quanto
aos direitos de exportaçã.o, o sen o commum, ha
muito, os flllmínara, e a escula liberal fizera
da sua suppl'cssão bandeira ele combate. São
duas noções elcmen tares que, neste momento,
se conculcam, e perdem, s0b o desatino do
susto, com que as antigas provincias encaram
o futuro, na sua nova condição d estados.

Mas, senhores, os miversarios do projecto
de consti tuição formulado pelo governo pro
visorio in vertem evidentemente os termos
naturaes e forçoso da questão. A questão,
para nós que adoptamos a rórma, federativa,



a primeira. necessidade, o pon to àe pa.!'tida de
todas as necessiuades, e~tú. em ass gurar a
existencia independente d<l. nião Feueral.
(Apoiados .)

E' LleLJois de tel' as egul'ado ii. collecli,Íllr,de
uacional os meios de subsistir fOl'te, tl'an
quilla, acreditada, que havemo de procurar
si ainda. nos obmm l'ecur os, que pl"opor
cionem âs partes desse todo a e;phera de
independencia local anhela.da. por ellas. A

nião ó a pl'imeira. condição l'Udimental' da
nossa viua. como nacionalidade. O reginien
feuel'ativo é uma aspil'ação de nacionali lade
adulta, que corl'esponde a uma phase superior
de desenvolvimento economico, e não se pMe
concili::w com i1 indigencia. das provincias
fedCl'adas. A federação presu[ põe a· União, e
deve destinar-se a rolJustecel-a. ão a dis
pensa, nem se <l.dmitte que coopel'e para o
seu enfl'aquecimento. Assentemos a União
sobre o gmnito indestructivel : e depois sel'á
<Jpportunidade então de organiul.r a auto
nomia dos estados com os recursos aproveita
veis para a sua vida individual.

Os que partem dos estados para a União,
em vez da partir da União para os estados,
tl'anspoem os termos do problema. E, quando,
para estabelecer a federação, sustentam não
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haver outro plano além desse, advogado,
nesta tl'Íbuna, pelos no.sos antag-onista , plano
que reduz a União a mi eria e ao descreditn, é
estupendo o seu erro em ni10 perceberem que
essa maneira de lLpreciar o assumpto não lhes
justifica o projecto: apenas, si foss \ er
datleira, provaria. contra a exequibilidade de
federação entre nós, Si os estado não pu
dessem viver federativamente, sem absorver
elementos de renda intlispen aveis ao com
pl'omissos do Thesouro Nacional, nes'e caso
nossos en aios de federalismo seriam prema
turos e vãos. Si acaso, na liquiddção dos
elementos quee ta questão envolve, j aca o,
como não creio, como não é pOtisivel, cbegas
semos ti. veeificaçã dellnitiva de que, postos
de parte os recursos essenciaes para a existen
cilt da União, os meios remanescentes não
bastariam para a existencill. federal dos Es
tados' o argumento não provariasinão con tra
a possibiliúade da fórma federativa entre nós.
(Apoiados .)

Partamos, senhores, desta preliminar ; os
estados hão de viver na União: não podem
sub istir fóra dell(\" A União é o meio, a
base, a condição absoluta da existencia dos es
tados. Lembra-me que, na America úo Norte,
em circumstancias semelhantes, quando, ao



31

discuLir-se nas convenções locaes (\ consti
tuição adoptada pela convenção federal,
os estados do Sul, receiosos pel:l escra
vielão, a que tir.ham ligado os interesses de
sua fortuna, 11e itavam em adhel'iJ' ao pacto
de con orcio constitucional, um repl'esen
tante delles não vacillou em dizer, na assem
bléa da Carolina do Sul: « ~em a união com
os outros, este estado não tardara em ser anni
quilado. Havera entre nós algum D. Quixote
assaz remata lo, para acreditar que a Caro
linadoSul possa mantel'a.sua indep ndencia,
si se achar só, ou apenas alliada nos estados
do Sul 1 ão o creio. Indubitavelmente
fracos pela natul'eza do nosso clima e pela
infel'iol'idacle numorica. da nossa população,
não será de todo o nosso interesse esfol'çar
mo-nos por formar união est:,ei ta com os
estados forte do Léste 1 Senhores, a situação
é, para nós, semelhante: si ba no Bl'UZU
estados mais fortes e menos fortes, mui
fracos e menos fracos, a condição nece
saria da existencia de todo , fracos ou fortes,
gra.ndes ou pequenos, pobres oq ricos, é
a sua cohesão, a solidariedade da sua vida
integral no seio da federação ol'ganizada
segundo os moldes praticos que a experiencia
nos indita. (Numel'osos apoiados.)
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A lucta. contra o regimen monarchico inspi

rou-nos sentimentos, habitos e formulas, que
presentem.nte jã não correspondem á reali
dade, e, por uma educa<:,[o nova, devemos
empenharmu-nos em varrer do espirito. Esta
mos continuando a f,dlarlno governo centeal,
como i elle fosse o velho monstro de centra
lização cesarea, contra o qual nos debatiamos
sob o impel'io ; como i o governo expri
misse ainda uma creação clistinctauos estado,
alheia. a elles, indifl'erente á sua sorte,
representação de um principio antagonico
ao interesses provinciaes. Relljjamos contra
eEla confusão e este anachronismo. Já não
temos uma família soberana, uma dynastia,
um interesse perpetuamente vinculado às
instituições, con trapondo-se aos da nação, e
reclamando para a sua mantença a concen
tra<:.ão das forças do paiz em torno do lhrono,
a subordinação da vida local á expansão da
cóete. A União deixou de ser a oppressão sys
tematisada das localidades pelo centro. Sob o
regímen federal, a Uniã:o não é mais que a
substancia organizada dos estados, a indivi
dualidade natural constituida por elles, desen
volvendo-se pelo equilibrio das forças de lodos.

Com esse organismo vivo, subordinado a
leis physiologicas, os que poem de uma
parte os estados, da outra a União, estabe-
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lecem uma discriminação arbitraria e destrui
dora. Os estados são orgãos; a União é o
aggregado organico. Os orgãos não podem
viver róra do organismo, assim como o orga
nismo não existe sem os orgãos. SeparaI-os é

mataI-os, procedendo como o anatomista, que
opera sobre o cadaver, quando a nossa missão
organizadora ha de, pelo contrario, inspirar
se na do biologo, que interpreta a natureza
viva. Si me fosse dade buscar uma associa
ção de idéas na ordem dos phenomenos da vi
da entre os ol'ganismos superiores da, creação,
eu compal'aria as amoidades de dependencio.
entre as provincias federadas e a União Fe
deral às relações de nutrição e desnutrição
entre o systema nel'voso e o corpo, 11 cuja exis
tenda elle preside, estendendo e distribuindo
11 toda a parte as reservas centraes, recebendo
e arrecadando de toda a parte as reservas
Iocaes. Não vejamos na União uma potencia
isolada no centro, mas o resultan te das forças
associadas disseminando-se equilibradamente
até ás extremidades.

Voito, pois, à minha the::oe: fóra da
União não ha conservação para os estados.
Quereis ver a prova mathematica, a demons
tração financeira desta veJ~dade, aqui a tende
neste quadro, organizado no Thesouro :

II. n. 3
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o dados deste mappa jà são os do exercicio
de 18 9, o ultimo exercicio terminado. as
suas columnas se nos deparam discriminada
mente, por estados, a receita e a de peza.
Nelle encontrareis o quantum da contribuição
de cada estado para a renda nacional e a
quota da arrecadação nacional de pendida com
os estados DOS varios ramos de serviço 10c:lli
sados em cada uma, accrescentando- e a este
passivo o calculo approximativo do contin.
gente delles no pagamento dos compromissos
da nação. Em presença destes algari mos não
podemos chegar a conclusões definitivas a re
speito de todos os estados; porque, a respeito
de Minns e do Rio de Janeiro, estados cen
traes, cuja importação se etrtlctua pela aUh,n
dega da capital federal, não é pos ivel fixar
a parte que lhes toca na receita, pal'a concluir
ao certo a parte que no debito se lhes ba, de
curl"gar, O deficit, pois, com que figuram
póde não ser real, e é de crer que não eja.
Mas todos os d 'mai e~tã.o em deficit, touu ,
menos o Pará e S. Paulo.

Pernambuco, apezar do eu activo de
10.950:521 252, não evita o deficit, que é,

para, ell , de 337: O12: 9GB. O MaranlIão apre
senta 1.306: /119$961 de deficit. ergipe,
1.875:521 '163. O Amazonas, 1.891:30 -39.
Goyaz, 1.987:805 181 ...
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o SR. B LHÕES : - Não é exacto, Goya z
e ta no caso do Rio de Janeiro e Minas.

O SR. Ruy BARBOSA:- Tem razão, Goyaz
e outro estado sem alfa.ndega. Não se lhe póde
calcular ao certo o haver, não se conhecendo o
seu contin.'5ente para a receita nacional em
imp03t03 de importo.ç..'to. Não lhe podemos,
poi~, determinar o deficit. Mas tambem da
existencia delle não pOde haver duvida. A si·
tuação desse estado não é privilegiada em
relação à dos outros.

O deficit do EspiritoSantoe de 1.9aO:003, 421.
O do Piauhy està em 2.042:595~033. O de
Alag-àas orça a 2.353:516 '827, O de Santa
Catharina toca a 2.554:840,"937. O do Paraná
chegl1l1 2.905:176$464. O do Rio Grande do
Norte a 3.402:906 ·1l9. O de MaLto Grosso a
3.503:686.025. O da Parahyba a 3.519:066 795.
O do Rio Granue do Sul a 6.987:637 978.

O SR. RAMillO BARCELLOS:- E' o acampa
mento das tropas.

O SR. Ruy BARBOSA:- O deficit do Ceará
eleva-se a 15.499:000 000.

O SR.. JosE AVELINO:-E' o acampamento
da secca..

O SR.. ZA~lA:- Não mencionou a Bahia.
O SR. Ruy BARBOSA:- A Bahia tem con

tra si uma dift'erença de 2. 134:595 '318. E,
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ainda, senhores, estes deficits são inferiores á
realidade; porquanto no calculo feito não se
abrange o passivo total dos estados. Fôra
mister accrescentar ainda a. quota, que acada
um deve caber em outras despezas da Uniã.o,
como a representaçã,o nacional e a diplomacia,
assim como a sua parte nas verba do orça
mento militar, pagas na capital federal.

Em f,tCe d03 dados deste quadro. que des
afiam toda a contestação, pergunto-v03 eu:
qual desses estados poderia fazer economia
à parte, viver sobre si, sustental'-se fóra da
União? ( Apoiados e niío apoiados .)

Os elementos desta demonstração, senhores,
são it'recusaveis, a não sei' qlle alguem ouse
contestal' a veracidade das fontes officiaes.
Certamente esses dados não são absolutos. Ha
entre elles calculas de approximação: não
era po 'sivel estipular com precisão mathe
matica o escote real de cada estado no ser
viço da divida federal. Mas alarguem, esti
rem, exaggerem, embora, à vontade a margem
de desconto para os erros de calculo: o resul
tado será sempre deficit. Tel-o-heis reduzido;
mas não o podereis eliminar. Tel-o-hei
diminuido em uns estados, para o augmentar
em outros j mas não havera um, cujo haver

não fique abaixo do seu deve.
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Consideremos, por exemplo, o Rio Grande
do Sul. E' o acampamento das tropas, sim.
Mas havera quem sensatamente se atreva a
affirmar que as despezas militares, no Rio
Grande do Sul, expliquem o seu passivo de

.doze mil e oitocentos contos, representando
ellas, sós, o cleficit de sete mil ~ Concedamos,
porém, tudo que quizerem. Figuremos que
a fronteira militar do sul nos devore, em
tempo de paz, a somma annual de sete a oito
mil contos. Contrabalancemos, elimiLlando
essa differença, o activo e o passivo do Rio
Grande. Rende esse estado, snppronhamos, o
necessario para as suas ~espezas de hoje, que,
ainda assim, se elevam a perto de seis mil con
tos. Mas, promovido a nação independente,
ando ira buscar os meios de prover as expensas
de sua nova situação, organizando o seu exer
cito, a sua marinha" a sua representação
no exterior, o serviço integral de sua admi
nistração 'I

(Na 'Um apal'te do Sr. Ramiro Bal·
ceUos.)

E' facil a re posta ao nobre senaclor. Si
todos os estados incorrem em deficit, per
gunta S. Ex. de que vive a Uniã01 Nem
todos os estados apresentam deficit; o Pará
e S. Paulo beneficiam a União com um saldo
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de quasi 13.000:000 . Depois, a receitafedill-al
na capital federal sobe a 88.000:000$, isto é,
a mais ela metade da receita total da republica
que, em 1889, não excedeu a 160.000:000 .
Es~as duas adtlições, reunidas, perfazem a
omma de 101.000:000., que explica a

exi tencia dos rec rso necessarios para
acuelir ao deficit dos estados, na impor
tancia ele cerca de 64.000: 000.. e á nossas
despezas financeiras em Londres, onde gas
tfl.mos, annualmente, perto ue 35.000:000

Na possibilidade, senhores, da vida em
commum entre estados, que, cada um de per
si, não teriam meios <Íe subsi tir, achamos uma
applicação evidente do principio coopera
tivo, instinctivamente ensaiado nas fórmas
mais rudimentares da aggregação humana,
e explorados com resultados tão magnificos
nas mais adeantadas. Desde a familia, desde
as cotisações voluntaria de individuas em
agrupamento passageiro; desde as compa
nhias industriaes, organizadas hoje, segundo
os typos mais engenho os da collaboração,
até ás aggremiações de provincias e as fede
rações de povos, os fructos da associação appli
cada ao trabalho e ao capita( orçam pelas
raias do prodigio, e impoem ele dia em dia mais
os seus moldes á organização das sociedades
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contemporaneas. A pobreza no isolamento
resvala á indigencia e á fome. Fortalecida,
porém, pela mutuação de esforços e meios,
eleva-se até á abastança e ao conforto. Vinte
organizações nacionaes não se sustentam com
os mesmos recursos que vinte estados fe
derados em uma só nação.

Dizia eu, ba pouco, senhores, que neste de
bate se tem invertido os termos da questão;
porque começamos apparelbando os meios
da vida autonomica para os estados, em .ez de
principiarmos por liquidar os meios de exis
tencia estavel para a União. (1I1tlitos apoia

dos.)

Senhores, qual é o orçamento conjecturavel
da União!

Alli é que a questão se simplifica, assu
mindo uma evidencia superior a contestações
especiosas.

Qual é o orçamento presumivel u;), União fi
O orçamento annual, no penultimo exercicio,
liquidou-se com 11m deficit de 25.000: 000
sobre a despeza calculada em 150 ou 151 mil;
o que quer dizer que, no exercicio de 1888,
as nossas despezas apuradas ascenderam
a 176.000: 000$. De então a esta parte, já
por eifeito necessario do nosso desenvolvi
mento e da expansão dos serviços adminis-
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tI'ativos que elle nos impõe, jà por exagge
rações e desvios, que as circumstancias
arrastaram, que mais tarde se poJerão talvez
reprimir, mas que actualmente cream com
promissos inevitaveis para a fazenda nacional,
as no sas despezas elevaram-se a uma impor
tancia, que não podemos calcular em menos
de 200.000:000$. E' um accrescimo de vinte
ecinco mil contosparadousannosexcepcionaes,
que encerram em si a maior das revoluções:
a substituição completa das instituiçõe~ na
cionaes e as tacteações inevita.velmente caras
de uma crise de reorganização radical do
paiz.

Com que recursos nos deixam as emendas
proposta , para occorrer a essas neces idades
i nevitaveis 1

Consideremos primeiramente o. alvitre do
nobre deputado pelo Rio Grande do Sul, que,
hontem, com tanto talento e cavalheirismo
occnpou esta tribuna. Opensamento de S. Ex.
é reduzil' a renda. federal exclusivamente aos
impostos do art. 6. o Ora, a despeza, presente
mente, não é inferior a 200 mil contos.

UM SR. REPRESENTANTE:- Póde ser de
menos.

O SR. Ruy BARBOSA:- ão sei si póde ser
de menos.



UM SR. REPRESENTANTE: - Póde ser.
O SR. Ruy BARBOSA: - Não sei si póde.

Congratular-me-hei, si o futuro Congresso
lograr esse triumpho. Mas elle dependerá de
grandes transformações, de profundos golpes

no serviço, que estimarei não falte aos repre
sentantes da nação a energia para desfecha
rem, poupando situações respeitaveis, e a
habilidade para attenuarem, evitando desor
ganizações arriscadas. Mas actualmente, sob o
que se acha estabelecido, a cifra da despeza é
essa. E a assembléa constituinte não discute
pal'cellas de orçamento. Encara a situação
dos compromissos da Republica, tal qual ella

existe j porque, seja qual for a extensão das
reducções possiveis neste ou naquelle exer
cicio orçamentario, o que não se póde é pre
scindir de armar o governo federal com os
meios necessarios, pelo menos, para sati 
fazer aos seus deveres na situação em que a
Republica o encontra, e em que o voto da
Constituição o deixar.

Ora, cingindo-se a receita da União ásfontes
particularisadas no art. 60 do nosso pro
jecto, a renda ficar-nos-hia miseravelmente
abaixo da despeza estipulada. Quaes são
os impostos do art. 6° ~ Importação, seilo
taxas telegraphicas e taxas postaes. Mas,
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para o exercici.o de 1891, o Tbesouro orça os
direitos de importação em 95 mil e a arreca
dação do se1lo em 5.200:000'. Somma:
100.200: 000 '000. A renda postal avalia-se
em tJ'es mil ccntcs' a dos telegraphos, em
mil. Ao todo, pois, 104.200:000$. Mas, como
o serviço telegraphico importa annualmente
em 3.845:000 ,e ocorreio geral cu ta por anno
4.565, temos uma deducção de 8.410:000 . aos
104.200 da renda, a qual, portanto, em ultimo
resultado, ficar:l reduzida a 95.790:000$000.

Nesse systema, pois, em ultima analyse,
a receita nacional fica exclusivamente cir
cumscripta ao producto das taxas de impor
tação. Tambem; ao fazer da con tituição
americana, houve quem cogita se no aI vitrfl
de limi tal' a importação o poder federal de
tributar, entregando os outros impostos ao
"'ozo privativo dos governos locaes. Mas a
idéa não achou quem a sustenta e, e pereceu
ferida mortalmente pela mais brilhante im
pugnação nas paginas do Federalista. Nem
póde haver ironia maior do que essa em ma
teria financeira. A diífusão das noções scien
tificas na administração do paiz e o aperfei
çoamento do nosso regimen tributario devem
tender constantemente a reduzir os direitos
ele importação, como, em geral, todos os im-



95.000:000$000
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postos indirectos. E seria,monstruoso adop
tarmos uma constituição, que encadeasse o
paiz a uma unidade tributaria viciosa e con
demnada, obrigando-nos a necessidade abso
1cuta de augmentar continuamente o peso de
um imposto, que, pelo contrario, a sciencia
nos aconselha a reduzir progressivamente.
Um orçamen to nacional fadado a se alimen tal'
perpetua e exclusivamente das taxas sobre a
importação seria a mais excentrica" a mais
absurda e a mais damninha de todas as novi
dades economicas.

Abstrahindo, porém, do caracter anti-scien
titico da emenda, apreciemos-lha simples
meote os resultados financeiros. Eis a sua
demonstração arithmetica:
Importação .
Se110 •..•.•.•••..• '" .' .
Correios , .
Telegraphos ..........•.

Despeza dos correios .....
» »te1egraphos.

Portanto .............•..

4.565:000$000
3.845:000000

8.410: 000 000

104.200:000$000
8.410:000 000

\)5 .790:000$000
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Ora, só a despeza do ministerio da fazenda
tem de absorver dousterçosdessaimportancia.
Entretanto, cumpre dizei-o, apezar das diffi
culdades inllerentes ao periodo inicial do novo
regimen, as exigencias da reorganização do
paiz, que temos em mãos, o ministerio da fa
zenrla não augmenta a sua despeza: redul-a.
De ft'ito, no ultimo projecto de· orçamento
apresentado ás camaras, pelo ministerio
João Alfredo, a despeza da pa ta da fazenda
é avaliada em 62.102 :163 851. Pois bem:
para o exercicio de 1891, essa secção da
despeza fedel'al é orçada agol'a pelo The-
ouro em 61.016:194$655. Dill'erença para

menos a favor do orçamento republicano:
I .085:971$196.

Assim, circumscripto o Thesouro federa! á
receita que lhe deixam as emendas do nobre
deputado pelo Rio Grande do Sul, cujo nome
peço permis ão de declinar, o Sr. Julio de
Castilhos, apenas lhe restarão, pagas as despe
zas do ministerio da fazenda, 34.773:000$
para os gastos dos outros ramos de adminis
traç.'ío, cujo dispendio alias sobe quasi ao
triplo do que corre por aquella. pasta.

Cotejemos agora o producto das taxas do
art. 6°, com a despeza geral da União. Ava
liada em 200.000: 000 . , menos os 8.410
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(custeio do sel'viço telegraphico e po t li), que
já deduziamos no computod(1,quelle pl'oducto,
figul'ará. elle n(1, confrontação com a cifl' l

de 191 600: 000" (em algal'iilmOS redondl)s).
Mas, como (1,:; t "lxas do ::trt, 6° nos ministram
apenas 95.79J:000~, h,1,\'emos de confessar
que ficaremos com um deficit ellui valen te
a mai da melade da de peza: 95,000:000'
clede(icit sobl'euma despeza de 191.600:000
Ou um deficit de 9-.810:000:;; contra uma
receita de 95.790:000 '000.

Em face destes dados m'Übematicos, digo
vos eu, e ninO'uem m poJeria contestal', a
consti tuíç'lio que se molda, se ne3 a emenda
não seria::l. base da nos... ol'oaoiz~"lÇio fio Ul

ceíra, seria apenas uma declar::tção d3 fal
lench, despejad(1" formal, immediata j oão
seria o pacto de nossa União, mas o pacto do
nosso descl'edito : não sel'ia uma afIil'mação de
reoasceoça e um appello ao foturo, ma uma
confissão de baoe;,... "'-. e um testam1uto de
suicida. Antes de cOllcluido o exercicio de
1891, teriamos de pedir mOl'atoria ao sel'vi
dores e aOi! credores elo paiz, lesados no pa
gamento elo eeu salario na satisfação de suas
contas, no embolso cios seus juros,

Bem sei que o illustre representante do
Rio Grande elo Sul nos alvitra ainda, na sua
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emenda. ao nrt. 12, uma idéa, que S. Ex.
presume supprir a deficiencias do seu plano
substitutivo. Mas, que nos otrerece es a
emenda 1 Uma taxa, facultativa ao governo
da União, para os casos extraordinal'ios de
calamidade publica, e um imposto subsidiaria
sobre a renda do estados, na bypothese de
insufficiencia da receita do art. 6°, em auxilio
ao pagamento de divida nacional.

A primeira p:trte da emenda prevê apenas
os casos excepcionaes de calamidade geral.
Não conta, pai, com a insufficiencia mani
festa da renda para as despezas ordinarias da
Unii1o. O segundo parn.grapho da emenda,
entretanto, cOI~Ces~:t implicitamenL as du
vid,Ls do seu autor sobre a sufficiencia da re
ceita usual paea a satisfação de um dos ramos
capitaes da despeza orrlinaria: o serviço da
divida Cederal. Toda via, quel'. para as even
tualidades, não ol'diuarias. mas de occur-

r,l..trencia, frequente neste' 1-" lZ, onde vasta
regiões do nosso territorio vivem periodica
mente fla.gel1l1das pai' calamidade, da natu
reza mais grave, quer para a tel'rivellacuna
de possibilidade prevista e apontada no orça.
menta ordinario, - a emenda não permitte
outra sabida as finanças federaes sinão uma
taxa sobre a renda dos estados.
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Duvido, senhores, que, a poder de estudo
systematico, se pudesse descobrir sy tema
de taxação mais inconveniente do que esse,
duvidosissimo nos seus re3ultados, perigosi~

simo no regi meu de relações que crêa en tre os
e3taclos e a União. Taxas sobre a renda dos
est[),dos são taxas, que os estados pagarão,
([uando lhes aprou ver. O governo f8cleral
nnnca se poderia constituir credor violento
das provincias ela União, constrangendo-as
pelo imperio dos tl'ibunaes e ·pela acção da
força material, pela demanda, pela penhora,
pela coacção armad', ao pagamento de tri
butos, a que as legislaturas locaes se recusas
sem. 111 systema qua abre a porta li, possi
biliclad) de taes contlictos. que, digamos
assim, pelo proprio mecanismo da su[), combi-

o nação, os promove, e multiplica, não póde
arrostar [), analyse, Ilem tem direito á prova
ele um ensaio.

E, depois, deixae-me perguntar-vos não
vêdes que POl' esse regimen o desempenho
dos compromissos da divida federal fica
entregue a boa vontade das assembléas pro
vinciaes ~ Quando eUas, nos seus orçamentos,
negarem os meios para a satisfação das taxas
impostas aos estados pelo governo central,
quando eUas se deliberarem a lhe cortar os
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viveres, onde ha de ir bater o Thesouro men
dicante ~ Que praça do mundo emprestará mais
um real ao governo de um paiz confessa
mente destitllido de fontes de renda para
honrar as suas dividas e entregue, a esse
respeito, á discriç.1.o de autoridades locaes ~

Não vedes que se trocam, desse modo, lamen
tavelmente as posições entre a União e os es
tados ~ Não pel'cebeis que dest'arte os estados
seriam de ora em deante os fiadores da União,
os arbitros do seu credito, e que o ccl.pital,
solicitado por eBa nos mercados monetarios,
teria de consultar a situação financeil'a de
dezenas de orçamentos locaes, antes de en
trar em qualquer transacção de credito com
o governo federal ~

O SR. JULIO DE CASTILHOS E OUTROS:- Não
apoiado.

O SR. Ruy BARBOSA (ministl'o da fa;enda):
- Colloque-se S. Ex. na si tuação de um ca
pitalista estrangeiro, teudo titulos de credito
contra o Bl'azil, e diga-me que confiança po
deria continuar a ter na pontualidade de um
paiz, cujo governo ficasse á merce das legisla
turas provinciaes, quanto aos meios de acudir
aos seus compromissos de honra. (N'wnerosos
apoiados j mtlito bem.)

Apreciemos agora o plauo da commissão.
R. B. 4
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Propõe alla que, além das taxas reservadas
aos estados pelo projecto constitucional, selhas
deem mais 10 % sobre o impo sto de importação;
o que equivale abater de 95 a 85.000:000
asomma total deste imposto. Façamos, pois, as
contas, e verifiquemos, neste caso, a que fica
reduzido o governo da União. Temos uma re
ceita, que se poderàelevar hoje'a 160,000:000 ,
talvez ainda a mais, com o admiravel desen
volvimento por que vae passando o paiz.
(Apoiados.) Mas, em materia de avaliação
orçamentaria, não elevemos ir] além dos
dados fornecidos pela verificação mais segura.
(Apoiados.)

OSR. E. MARTINS:- Antes de menos.
O SR. Rm BARBOSA (ministro da fazenrla):

- Sem duvida.
Si à despeza, orçada em 200,000:000,

contrapuzermos:1 receita de 160.000, teremos
um deficit de 40.000:000". Esse deficit avulta
com o regímen proposto na Constituição,
que tira à receita federal mais 16.500: 000 ,
correspondentes aos impostos de ex
portação, e 5.800, producto calculavel do im
posto sobre a transmissão da propriedade. Per
fazem essas adilições a somma de 62.500:000' ,
a qual, abatida a importancia de cerca
de 5.000, em que com o 00\'0 regimen
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decrescem logo os encargos da União, se fi
xara, pouco.mais ou meno , em 59.000:0 O ,
Carecemos, portanto, de reforçar a ren
da, para evitar o desfalque previsto; e para
esse fim vos proponho, no meu relatorio,
cuja impressão vae adeanta.da, o meios cuja
applicação me parece mais efficaz.

As alterações propostas pela commissão ao
projecto, pelo contrario, aggravam esse
desfalque, atldiciouando-Ihe a somma de
9.500:000' (dez por cent0 das taxas de impor
tação), que o eleva a 71.000:000 . Que ficaria
sendo, senhores, a Constituição, adopta10
esse alvitt'e, siuão um prégão publico de
bancarota nacional ~ Esse seria fatalmente
o desenlace, quando não amanhã, depois;
quando não no primeiro, com cet'teZi1 no
exercicio immediato. (Apoiados.)

E' evidente, é fatal.
Eu curvo-me respeitoso ao patriotismo dos

Srs. membros do Congl'esso, que com tama
nha facilidade cortam largo ne~tes assumptos,
planejando mutilar em dezenas de milhares
de contos, da noite para o dia, a renda na
cional em um paiz sobrecarregado de com
promissos. Mas não me inclino menos admi
rado ante a vivacidade da sua imaginação.
Quizera ver os meus contradictores no posto do



52

gove mo, com a obrigação de resolver este
problema: a administração elo Thesouro obri
gada a 20Ç):000$ de despezas e servida
apenas por 129.000:000$ de renda.

UMA voz:- Cada um gasta o que póde, e
não o que deseja.

O SR. Ruy BARBOSA (minist?·o da fazenda):

O meu interruptor desconhece, neste ponto,
regra,s ca,rdeaes de administração em materia
financeira. (Apoiados; muito bem.) Ha des
rezas necessarias, sagradas, fataes no orça
men to das nações; e é só depois de ter
avaliado a importancia desses sacritlcios in
evitaveis, que o leg'islador vae fixar a receite'.
As nações não podem eximir-se a encargos,
quando as necessidades de sua existencia lh'os
impoem. (Muito bem; muito bem.) Sua
condição não é identica á do pae de familia,
á do individuo previdente e morigel'aclo, que,
póde até reduzir-se á fome, para manter a
sua honra e satisfazer os seus compromissos.
(Mttitos apoiados; muito bem e qlJarles.)

Os nobres representantes não conseguirão
alluir o meu raciocinio, combater o meu
calculo com impugnações parciaes a um ou
outro algarismo. Mais dez, menos dez mil
contos na immensidade temerosa dessa dift'e
rença não alteram o alcance das proposições
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que acabo do estabelecer . (Muito bem o) A
distância é tão desmesurada, que, cortem como
cortarem, larga margem sobrará. sempre, mai
que sufficiente para nos levar ao desast,'e na
cional. (Apoiados, lUZO apoiados e apa"tes o)

Venham, si são capazes, os thaumaturgos,
que me impugnam, converter em realidade
esse absurdo mathematico, satisfazendo com
uma receita de 138.000:000 a uma elespeza
de 2000000:000$000.

O SR. ZA~IA: - Mas ao menos pôde-se
operar o milagre não augmentando tão des
mesuradamente a despeza, como o Governo
Provisorio tem feito. (Apoiados e não apoiados).
Era preciso que o nobre ministro demons
trasse que cada uma destas verbas de au
gmento tem sido ele indeclinavel necessidade;
emquanto não fizer isto, a sua argumentação
não procede.

O SR,. Ruy BARBOSA (ministro da (azelula) .

Quaes verbas de orçamento 1 Não estamos
analysando aqui uma lei de meios. Si esse
fosse o objecto do debate, os representantes
da nação poderiam indigitar, cada qual por
sua vez, as economias aconselhaveis, e o
exame rigoroso do assumpto nos habilitaria a
discernir a praticabilidade ou impraticabili
dade dos alvitres propostos. Mas o que dis-
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cutimos agora, são as bases financeiras da
Constituição, o seu regímen organico, isto é, a
structura permanente, sobre a qual se hão de
tecer os nossos orçamentos annuaes, crescendo
em proporções, á maneira que avultarem as
necessidades ordinarias e extraordinarias do
Thesouro. Essas reducções, eX/lquiveis talvez
hoje, mas talvez inexequiveis amanhã, cor
respond riam a uma situação transitoria. Não
podem justilicar, portanto, a inauguração de
um systema definitivo, estribado no pre
supposto da perpetuidade de economias, que
brevemente se poderiam trocar em aggra
vações de despeza: Ouço discorrerem, como
si estivessemos preparando a lei orçamen
taria de 1891. Pois será possivel fazel' do
orçamento de um exercicio um circulo de
ferro para todos os orçamentos futuros ~

Supponhamos que ha grandes cortes, que
dar, na despeza calculada agora. Podeis as
segurar eternidade a essas economias 1 Si as
fontes de renda, a que, na Constituição, redu
zirdes o governo federal, não derem de si mais
que a receita estrictamente precisa para
anno vindouro, onde ha de a União ir buscar
meios de subsistencia, quando as suas neces
sidades, nos annos subsequentes, transpu
zerem essa medida 1
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Pouco se me daria, senhores, que se pro
cedesse agora ao inventH,rio dos actos da
c1ictadura, que ouvi, ha pouco, arguir de
despezas immoderadas, Tivemos a fortuna
de mudar a nossa fórma de governo por uma
revolução sem sangue, nem desordem, sem
expoliação, nem violencias. Sob este aspecto,
o nos o exemplo é singular na historia das re
voluções. Si a levassemos a cabo, sem ao
menns augmentar o orçamento trivial da
despeza, teriamos tambem nesta particulari
dade fornecido a historia o primeiro speci
mea conhecido até hoje. Mas, si o não fizemos,
não deixamos de fazer muito, fazendo o que
esta feito.

Quando se amontoam, porém, accusações,
para nos esmagar sob o peso dos nossos erros
em materia de despeza, não esqueça re
gistrar, no balanço, os actos de severidade
financeira, que assignalam, por outro lado, a
nossa admiuistração. Não esqueçam que, só
no CHpitulo rotulado sob o titulo de auxilias á
lavoura, poupamos ao Thesouro 40.000:000;
que com o recolhimento, já quasi con
cluido, do emprestimo de 1889, "llivi amos
o orçamento numa somma annual, que, de
3.400: 000$ nos primeiros exercicios, subirá
a 4.455:000. nos exercicios subsequentes;
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que, com a conversão das apolices de 5 a 4%,

teremos firmado ainda uma economia perma
nente e consideravel; que outras economias do
natureza constante e ordem elevada propor
cionamos ao Tbesouro, habilitando-o, pela
cobrança dos direitos de importação em ouro,
a eíl'ectuar o serviço das suas despezas no
exterior, independentemente das fluctuações
do cambio, verba correspondente, em todas
as liquidações annuaes, a muitos milhares de
contos; que outra derivação annual de mi
lhares de contos encaminhámos para o Tbe
souro, com a extincção do contro.bando na
fronteira do sul j que, por ultimo, acabamos
de assegurar ao paiz o resgate gratuito do
papel-moeda em dous terços de sua impor
tancia total.

E, si, apuradas e contrabalançadas essas
contas, ainda nos quizerem ouvir como
réos ..•

VOZES: - r unca I Nunca !
O SR. Ruy BARBOSA: -Perdoem-me ..•

Não me refiro aos nobres representantes da
nação, lUas aos adversarios sem alma, nem
escrupulos... Não me refiro aos membros deste
Congresso, cujo patriotismo paira acima de
baixezas e miserias •..

Quando•.. não como criminosos arrastados a
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um tribunal. " não nos humilharemos a esta.
hypothese... mas como homens de estado re
sponsabilizados perante a opinião publica, nos
abrirem esse plenario, cujas sentenças não
erram, o simples aspecto do paiz, a sua prospe
ridade, a florescencia. das suas rendas, a tran
quillidade do commercio, a 'adhesão da indus
tria, a confiança. geral, pronunciarão por nós
a mais eloquen te das defesa . (Apoiad;s .
apartes.)

Senhores, eu desejaria aos meus antago
nistas, aos nossos condem nadores a fortuna,
a bemaventurança de occuparem postos iguaes
ao nosso nestes treze mezes de transe.

O SR. NILO PEQANHA: - A occasião não é

pn,ra o processo da dictadura e de seus
ministros.

O SR. ELYSEU MARTINS:-V. Ex. continue
no seu discurso.

O SR. RUY BARBOSA:- Quando nos provoca
rem ao tribunal da opinião, não nos arreceia
remos do responder pelo crime ele ter recebido
a revolução elas mãos da força triumpbante, e
conduzil-a, por treze mezes de dictadura, sem
uma nodoa de sangue, sem uma' interrupção
na vida ordinaria do paiz, sem a menor que
bra no seu credito, com a sua administração
illesa, a sua tranquillidade perfeita, a sua ri-
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queza crescente, preservando esse deposito
sagrado, e se thesouro de honra, para, atravez
de obstacnlos, perigos e contratempos, entre
gal.o, como o entregamos, nas mãos soberanas
da nação. (Muito bem; muito bem.)

O SR. Jo Ii; 1\IARIANNO: - O povo brazileil'o
ajudou perfeitamente o Governo Provisorio.

(Ha Out1'OS apartes.)

O SR. Ruy BARBosA:-Na parte de seus
actos, que necessite de emenda, o Governo
Provisorio nunca excedeu o limite dos erros
ordinarios (apoiados), aquelles pelos quaes
nunca se responsabilizou a administração do
paiz sob o regimen extincto. Sacou, talvez,
demasiado sobre o futuro, arrebatado no
desejo tIe accelemr, por impulsos arro
jados, 0 progresso material do paiz; e, no
ardor des3a aspiração, assumiu talvez para
o The ouro respon abilidades excessivas.
Mas eS3as, até certo ponto, ainda são sus
ceptiveis de modificação; e, segundo os cal
culos do ministerio da agricultura, não
começarão a OD6lrar·nos sinão em uma quinta
parte no orçamento de 1892. Restam as
despezas militares. A este respeito, os espi
ritos reflexivos, aqu911es que conhecem a
di:trerença entre pbantasiar e governar, entre
organizar programmas e lidar com as diffi·
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cuIdades politicas de uma gerencia adminis
trativa, - elles que digam si poderiamos ser
exigentes e intransigentes com esse elemento
preponderante na revolução, elemento, que,
tendo-nos armado, graças ao se'.! espirito
liberal, para a conquista da liberdade repu
blicana, cobriu-se de gloria e serviços ines
timaveis ao paiz. ão ha revolução sem de
masias. Feliz a que se comsumma, como a
nossa, sem crueldade, nem deshonra, asombl'a
da liberdade e da paz. Querei-a extreme
de erros, é ignorar a pressão incalculavel de
interesses imperiosos e forças desencadeadas,
que, em periodos desses, pesam sobre os
hombros de uma dictadura. As marés revo
luc.ionarias teem vagas irresistiveis. Só a
representação nacional, depois de restabelecida
a legalidade, lhes pode receber o embate no
quebra-mar da sua autoridade soberana.

Percorrei a historia das revoluções, es
pecialmente daqnellas, onde se pronuncia e
predomina o elemento militar. Considerae
depois a nossa; e, dizei-me onde aqui as com
moções, as catastrophes, os horrores, que, por
toda a parte, acompanham esse' terriveis es
pasmos sociaes. Examinae a tradição das
dictaduras, particularmente daquellas a que a
alliança intima com a força armada confere o
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privilegio terrivel da impunidade; e apoutae
me onde a encontrastes, jiLmais, sem tre
mendos e sanguinosos excessos no poder, sem
insolentes e incommensul'aveis abusos na
administração, sem aextel'minação systema
tica dos antagonistas do governo, sem a
dissipação infl'ene dos recursos do The
souro, sem a confiscação' geral das liberdades
do povo. (Numerosos apoiados, muito bem.)

Confrontae agora com esses precedentes o
quadl'o da revolução de 15 de novembro, tole
rante, pacificadora, reanimadora. A esse re
sultado inauclito não teriamos certamente che
gado, si não fóra o temperamento ex~epcional

do povo brazileiro, sua humanidade, sua doçu
ra, seu espirito ordeiro, sua disciplina moral,
sua indiíl'el'ença ás exaggerações. Mas todas
essas qualidades seriam evidentemen te balda·
das, si não fosse'a moderação, a moralidade,
a firmeza da dictadura exercida pelo Governo
.Provisorio. (Apoiados.) Em situações como a
que acabamosde atravessar, a desorientação do
poder teria determinado transbordamentos de

.paixõe3 irrepressiveis, explosões furiosas, rei.
vindicações desenfreadas e cegas, que abys
mariam a sociedade na ruina e no desespero.
Parece·me, pois, senhores, que este governo
não poderia jámais avaliar-se pela craveira
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uos governos de expediente, das administra
ções ordinarias, que adormecem suavemente
a sua esterilidade no expediente dos dias
calmos, sem obstaculos, responsabilidades,
nem riscos. Apoiados; muito bem.)

Faltas, abusos, teve-os eUe por certo. Todas
as administrações os teem, todas hão de tel-os,
por m lhores que sejam ftS suas intenções.
Como não os commetteria um governo forçado
a administrar fóra da legalidade? Senhores,
a legalidade não é só um baluarte para
os administrados; é tambem, sobretudo,
onde houver nos homens de estado. O, senti
meu to do dever, uma couraça para os adminis
tradores. Aquelles que exerceram o governo
deste paiz em situações orclinarias, soudem as
impressões de sua memoria, e recordem-se
da pre são exercida sobre os seus actos pelas
exigencias do interesse, pelas inveteradas
tenclencias abusivas da nossa administração,
pela multiplicidade das pretensões poli
ticas. Entretanto, para se abroquelar
contra essas imposições, contra esses perigos,
a legalidade os armava com o seu nOI1 POSSU

?nUS, ante o qual tinham de recuar as ambiç,ões
particula.res. Concentrando em si todos os
poderes, obrando sem o apoio de partidos,
iniciando os seus passos pela destruição das
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instituições fundamentae, a dictadura re
volucionaria viu-se entregue, sem esse abri
go tutelar, á acção intimativa de todas as in
fluencias, com a quae o interes esda ordem,
as conveniencias da paz, a orte da revolução
nos impunham a nece idade detransigir a bem
do paiz. Imaginem-se agora as difIiculdades
incalculaveis que a cruciavam. Entretanto,
as suas culpas não tt'anspuzeram os limite
das culpas usuaes na administração, pelas.
quaes o poder, entre nós, nunca respondeu,
e a que muito menos poderia furtar-se um
governo absorvido pelas preoccupações ex:
traordinarias de umaepoca incomparavellla
histot'ia do paiz. (Apoiados.)

Cl'eâmosde pezas exaggeradas para o futuro
exercicio ~ Mas, si &.:lsas despezas não eleva
rem a renda de 24.000 entre esse e o ultimo
liquidado, diiTerença que corrresponde a um
periodo de dous annos, e que se contraba
lança por uma expansão inaudita da prospe
ridade nacional, essa diITerença, consideradas
as difficuldades aterradoras que transpuzemos
incolumes, e os magnificos resultados a que
pel:;t revolução teremos chegado, representa
a mais vantajosa das permutas, o mais
baixo, o mais modico dos preços pela conquista
da Republica. (Apoiados, muito bem .)
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ão esqueçaes, poróm, que só por uma con
signação, auxilios á lavoura, o ministerio da
fazenda, sob o Governo Provisorio, poupou
ao Tbesouro 40.000:000 ; que a essa eco
nomia, jit apurada, accresce um system'L de
reducções e vantagens permanen tes creatlas
por esse ministel'io no juro da divida pu
blica, nas difl'erenças de c<'tmbio, no papel
moeda, na arrecadaç"'io da renda, na fiscali
zação da despeza j e vereis si podemos temer,
perante a opinião e perante a historia, da
responsabilidade, que, nesta parte, nos pos a
cabeI' ! (Apoiados,. muito bem.)

Estudae, em todos os tempos, os annaes da
revoluções: acharei sempre a avidez dos
partidos, a desordem da paixões, a insolencia
dos vencedores, a emersão impetuosa de novos
intere sos sociaes, a perturbação das normas
admini trativas determinando enormes recru
descencias na despeza do Estado. E, lem
brando-vos desta lição, direis, em vossa con
sciencia, cotejando o nosso activo e o no o
passivo, si são exaggerados os sacrificios de
vinte ou trinta mil contos, impostos ao paiz
pela revolução de 15 de novembro, a tI'O o !la
organização da Republica, do assentamento
dos alicerces da federação em um anno de
paz, de ordem, de bom senso, de credito, de



64

satisfação e prosperidade nacional. (Calorosos
apoiados; muito bem, mtlito bem.)

UMA VOZ :- De reformas incomparaveis.
O SR. V. DE MEDEIROS:- E' a honra do

Goyerno Provisorio.
(Da outros apartes.)
VOZES:- Ouçam! Ouçam!
OSR. Ruy BARBOSA :- Voltemos, senhores,

ao ponto, de onde nos distanciou esta diversão.
Parece-me haver-vos demonstrado que com.
os recursos deixados ao orçamento federal
pelas emendas ao projecto, de todo em todo
se impossibilita a vida finanoeira ao governo
da União. Firmada, perpetuada por dispo
sições constitucionaes essa desproporção es
pantosa, que ellas cream entre a receita e a
despeza, não haverá mais estadista de me
lliano bom senso, de alguma consciencia do seu
dever, que possa acceitar a responsabilidade
da administração das finanças, nem capitaes,
estrangeiros ou nacionaes, que caiam na
demencia de adeantar um real a um go
verno dependente, para os recursos mais
essenciaes á .sua existencia e á sua honra,
das autoridades locaes acasteUadas em di-

reitos sobêranos.
Agora, porém, que conhecemos a situação

do governo federal no plano das emendas,
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examinemol-a no sy tema do projecto. Acaso
este descura dos Estados, como aquellas es
quecem a União ~ Dei~a-os elle, como ellas a
deixam, sem meios ue subsi til' ~

De mouo nenhum.
Para o demon tear prima (acie, basta

comparar o accrescimo de despeza com o
augmeuto da receita, que pela fórma feueea
tiva advem aos EstaLlos. Realizada a organi
zação fed 1'0.1, qnaes são os encarg'os, que da
llespeza geral se transferem para a dos
Esta.dos ~

Pelo orçamento da in trucção, correio e
telegrapbos, nada..

Pelo do exterbJ" nada.
Pelo ela J11arinha, na.da.
Pelo da guerm" nada..
Nada, pelo da. agl'icultuel\.
Pelo da fazenda, nada.
Apena, no oeçamento daju-tiça se trans

mittirá la nião para os estados a retri
buição da magistratura. local, verba que
representa, no maximo, um total muito mo
dico, uns quatro mil contos, quando muito ..•

O SR.. CAUPOS SALLES: - Exactamente.
O Sn.. Ruy BAR.B SA : - •. ' a distribuir

entre vinte estado. e poucomuis detre ento
contos pelo ministel'io do interi.or.

n. D. 5
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VOZES:- Muito mais.
O SR. RUY BARBOSA: - Muito mais, não.

Isto só, e nem um real mais do que isto.
erifiquei-o com os orçamentos na mão

percorrendo-os, parcellaa parcella, e buscando
cuidadosamen te, de consignação em consi
gnaçãr, quaes as que devem, quaes as que
podem, no regimen federativo, mudar-se do
assivo nacional para o passivo provinoial.

Calculo, portanto, em quatro mil e trezentos
contos a somma de encargos assumidos pelas
antigas provincias, ao receberem a investi
tura ele estados.

Com que recursos, em compensação, habi
lita o nosso projecto os estados, para Stttis
fi~zerem a ess \S responsabilidades da posição
que vão occupal'?

Primeiramente, com os impostos de expor
tação, cujo producto póde estimar-se em
17.000:000$. JiI. não é pequena a concessão.
A coml1lissão encarregada, pelo miuisterin La
fayetle, de rever a no'sa legislação tributaria,
diziot a es e r1speito : «Ceder ii. receita pro
vincial a enorme importancia de 16.000:000',
que em tanto orça o producto do imposto sobre
a exportação geral, ou mesmo a metade ~eUe'

como a alrruns parec1, seria abrir no orça
mento geral uma brecha impossivel de re-
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panar; pois não haveria ond ir búscal' ron tes
de reuda em sub tituição daquella. Equiva
leria tão imprudente medida á decretação da
banca1"ota do Estado. »

Já uão é panca lLUdaz, pois, o pa 'o, a que
com essa deducção nas rendas fedel'af:lS nos
abalançamos.

Em addição a esse imposto se trausfere
tambem para OB estados a taxa soure a
transmi s[o da propl'iedade, cujo resultado
sobe a 5.800:000$. Digamos 6.000:000 . Ao
todo, 23.000:000.. E, como vêdes, não levo
em conta o tributo sobre a prupriedade
territorial.

O SR. PRESIDENTE: - Peço permissão ao
nobre enadol' pal'a fazer uma observação: A
sua hora está tel'mina la, mas, como o ol'u.dor
que está iuscripto em seguida, o Sr. Chagas
Lobato, cedeu tambem da palavra, tem o
nobre senador mais uma bora para continuar
o seu discurso. (M.'ito bem, muito bem.)

O SR. Ruy BARBOSA :- Muito obrigado, a
V. Ex. e ao nolJre deputado que me honra
com a sua benevolencia,

Confrontada, pois, a despeza emergente
(4.300:000$) com a receita em perspectiva
(23.000:000$), sobeja, a favor dos estados,
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1l1ll:1. tlitt'orenç:\ supeJ'ior a 18.00J:OJO.'000.
Ei em sllmma, o qne se tir,\ e o que se dá.

aos estad03:

De3[J€Za accrescida:

Justiça dos estados. , , , , ,
Repartições de policia, .
Pela, past I do intel'ior., .

n.oc:itit ac~resci a:

Exportação.. .. .., ,.
Tmns:ni":i'io de propriedade.

3 ' 279 :923 92·1
730. OCl8 -'667

312:000~000

-1.322: 162~59 1

Ante estes algLlrismos, senhores, 'ustento
eu que não teem, não pOllem ter o menor
fundamento real os receios, espalhad03 em
certos estados, de que a federação, nos termo
tio projecto, os inllabilite para satisfager ás
suas nec3ssidades interiores. Estamos em
presença de um verdadeiro panico, de um
phenomeno irreflexivo de medo, manifesto
nessa' persuasão, em que hboram muitos
membros destit casa, de que os estados não
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podem acceitar esse plano, sem se condem
narem á miseria.

essas tres fontes de renda, que o projecto
lhes reserva privati"amente, de que o pro
jecto exclue absolutamente a União, ou antes
em duas de as fontes apenas, as taxas sobre
a exportação e sobre a tran mi 'são da pro
priedade sobram-Ibes meios para a viua
sem estl'ei teza no seio da federação. Depoi,
senhore I resta aos estados por explorar
va li ~imo campo tributaria, nunca ensaiado
sob a 1l10narchia. Não havemos de cingir-no,
em materia de impostos, aos instL'umento
enferrujados, ás fontes e C:lssa ,de que se
su tentavam as pl'oviucias no àntigo regimen.
Muito ramos de mateL'ia tributavel estão por
ahi ainda virgens; e esse 'campo, sobre o qual
a antiga atlmin istração passava, e repass::\va,
sem utilisal-o, é vasto, seguro e de consi
deravel fecundidade. A incideucia do nosso
systemn. tL'ibutario conceutm-se em direcções,
de que paderia desviar-se assaz sem des
van tagem accelltuada pam a relltla, e deL..:a
por occupar um largo teL'renó, oude!la toda
uma colheita illcalculavel, que tentar. Cada
governo copiava, a esse re peito, o seu ante
cessar; as camaras, que a politica e a ora
torict absorviam, nunca tiveram tempo de
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estudar a reonganização tributar.ia do paiz ; e
as provrncias, devoradas pelns interesses elei
toraes dos partidos, vegetavam no regimen
tradicional, inc~azes de devassar horizontes
novos. E' disso que carecemos de sahir, a
poder de trabaiho e estudo, consultando
nos bons exemplos as possibilidades de enri
quecer a receita nacional e local com a ex
ploração desses opulentos mananciaes des
prezados até hoje entre nós.

Quando, senhore3, a Amarica do Norte ad
optou a fórma federativa, os me 1U0S receios

surgiram alli nos espiril os.
Duvidou-se profundamente de que aquelles

estados, empobrecidos e devastados pela
revolução e pela desordem ..•

UM SR. REPRESENTANTE:-Durante nove
annos.

O SR. Ruy BARBOSA:-- ." purlessem al!

rostar as despezas de um governo federal
regularmente organizado. Dizia-se então:
« Já os contribuintes mal logram pagar
as taxas municipaes, as taxas de condado, as
taxas dos estados. Como suppor-lhes forças,
para aguenta.r o novo fardo, com que os vi
riam sobrecarregar os tributos redemes 7»

Entretanto, por aquelles tempos, Hamilton
calculava apenas em um milhão de dollars
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(dous mil contos) n. somma da despezn. de
todos os estados, e prognosticava a conti
nuação desse orçamento por muitos armos
ainda. Não podia ser mais modesta a escala.
dos onus inherentes ás necessidades domes
ticas dos varias membros da União em pro
jecto: dous mil contos annuaes, repartidos
por treze estados. Pois bem: o censo ameri
cano em 1880 escriptura, como resultado só da
taa;a geraZ sobt'e a· propriedade, explorada alli
pelos estados, a quantia de 313 milhões de
dollars, ou 626.000:000 , não se compre
hendendo nesse computo o producto de varias
generos de tributos instituidos na legislação
dos estados, taes como o imposto pessoal, a
imposto sobre industrias e profissões, as taxas
sobre os direitos das companhias, os titulos
de caminhos de ferro, as heranças e legados.
E esses 626.000:000$ representam apenas
o imposto pago aos estados sobre aquella
parte da propriedade, que não pMe evitar.
por meios furtivos, a satisfação desse encargo,
parte avaliada em 17 bilhões de dollars,
estimando-se em não menos do triplo, isto é.
em não menos de 51 bilhões, a importancia da.
fortuna particular, que se subtrae ao pa
gamento desse tributo.

Note-se que não me refiro ao imposto terri-
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torial, mas ao imposto geml sobre a pro
priedade. Esse encargo recae euglobadamente
sobre o total dos haveres do contribuinte.
segundo as suas declaraçõe, corrigidas por
uma fiscalização que se constitue, em cada es
tado, numa junta rectificadora (Board of
Equali:::ation.) ElIe a,brange a propriedade real
e pessoal, não só a terra, as construcções.
todas as expressões directas da riqueza, como
o conjuncto dessas representações comren
cionaes della, a que os americanos chamam
2,ropriedade intangivel: os titulas, as acções,
as dividas de livro, a renda. Eis a base
desse imposto, que, apezar de enormemente
urladp, apezar de reduzido pela fraude a tres
quartas partes do seu valor, dispensa an
nualmente ao Thesouro dos estados, na União
Americana, quantia igual ii. importancia de
quatro aunos de receit'L nacional no Beazi!.
E são esses os estados, que, ha noventa annos,
se assustavam ante a federação, receiandú
não poder reunir dous mil contos annuaes
para as despezas della !

Já se experimentou porventura entre nós
esse imposto fecundissimo ~ Nem siquer en
saiámos lünda o imposto sobre a renda, tri
buto justíssimo, reparador, indispensavel,
urgente. (Apoiados.)
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Não podemos, não podem os estados tam

bem recorrer ao imposto sobre o alcool, ao
imposto sobre o fumo~ (Apoiados.)'

O imposto sobre o alcool, senhores, esse
por si só remle annualmente, em França,
248 milhões de feancos, na Inglaterra 336
milhões, nos Estados Unidos 351 milhões.
E' um imposto, por assim dizer, univer
sal. «O paizes mais adeantados »), observa
stourm, « não teem receiado sobrecarre
gar o 1.1.10001 com o peso de tarifa exor
~itantes, e esteeitar-lhe o fabeico, a circula
ção e a venda nas presceipçães mais rigo
rosas. » Em França, onde esse' encargos são
menos geavosos, està- e-lhes aconselhando
ainda a aggravação. Na Inglaterra elIes
fornecem ao Thesouro do reino a quarta ou
quinta parte ele sua receita.

Na União Americana, durante o vinte
annos decorridos entre 1862 e 1883, o imposto
sobre o alcool e o tabaco produziu a amOla
gigantesca de 1.796 milhõ s de dollars, pa
gos com menos diillculdade e attrito do que
todos os outros impostos, federaes ou locaes.
Em moeda brazileira são 3.592 milhões de
contos de réis. No mesmo decurso de tl:lmpo
a producção nacional do ouro e prata foi
apenas de 1.298.763.792 dollars, ou 2.600
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milhões de cout03, isto é, cerca de um terço
menos que o producto total do imposto sobre
o alcool e o fumo j e, ao passo que a arreca
dação desse imposto não absorve siquer
3 J4 % da sua somma, o ouro e a prata
custam, sob outras fórmas de valor, a im
portancia total da producção, dollar por
dolJar.

Que obstaculos nos inhibem de romper ca
minho por .esses rumos inexplorados ~ El, antes
de teJ?tal-os, que motivo razoavel haverá,
para desanimarmos da sorte dos estados, não
lhes vendo outra salvação, a não ser em
combinações leoninas, que arrastariam a
União á ruína e a deshonra 'I

o SR.. ElLYSEU MARTINS: - Apoiado.
OSR. Ruy BARBOSA: - Vejo, senhores, os

estades avidos por avolumarem a sua renda,
intimando a União a entrar no regimen da
mais austel1a economia. Não os vejo applica
rem a si mesmos essa regra louvavel. O viver
das antigas provincias não as afl'ez a mode
ração na despeza. A commissão incumbida em
1882 de rever e classificar as rendas ger<1es,
provinciaes e municipaes, dizia, em 1883, no
seu r,elatorio: « 'il'alvez se verifique, em parte,
que é devido aos proprios erros e principal
mente a falta de economia o desequilibrio
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entre a receita e a despeza, que se nota nos
seus orçamentos.» No periodo de transição
que atl'avessamos, ainda não se lhes percebem
symptomas de mai3 proficuas di ço"ições. Nos
seus projectos de constituição lambem não
lhes descubro melhora. Todos os estados
carregam com enorme exce so no pes -oal
judiciario, assim como no pesso:ll adminis
trativo, e vão sobrecarregar-se no pe soai
politico, estabelecendo- e por toda a parte a
dualirlade do poder legislatIvo, qu , nos es
tado , não tem sem pre a mesma razão de ser
que na União, especialmente nos estados de
segunda e terceira ordem.

Não me Cflnsta que alguem, dentre os recla
mantes r:ontra a insufficiencia da, renda facul
tada ao e tados, se lembrasse de examinar os
cártes possiveis, necessarios, urgentes na sua
despeza; quando, na ausencia desse calculo,
toda a arguição de mesquinhez e anti·federa.
lismo irl'ogados ao projecto será precipit::.dae
insu tentave!. Os estados carecem de pl'oceder
a esse exame de cons(;Íencia. Estão multipli
cando as precauções mais ciosas contr.... o
governo federal, ao pOJto de impossibili
tar-lhe a existencia, e esquecem que é contra
si proprios. contra a aberração das ten
dencias d.i'ssipadoras adquiridas no antigo
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regimen, que lhes cumpre sobretudo acaute
larem-se.

Não procedem a sim actualmente os ame
ricanos. AIli é contra as legislaturas dos es
tados que as suna constituiçõ s multiplicam
hoje os fre103 a e se gen 1'0 ue abu os.
Os estados mais novos da, União aproveita
ram excellentemente a experiencia de seus.
predecessores. Todas as constituiçõo., le
gi ladas nos ultimos trinta anno conteem
artigos restringindo o poder das assembléa
locaes em materia de emFe timos, e acau
telando-os contra a perpetuação das lli
viuas existentes. Requii:iitos especiaes li
mitam aquelle poder, ja exigindo a maioria
de dous terços em cada camara da legislatul'a
para as autorizações de contrahir diviuas em
nome dos estados; ja vedando o fazeI-as com
o fim ele animar a execução de melhoramentos
materil).es; ja peescrevendo a todas as leis, que
autorizarem emprestimos, a obrigação de
crear-Ibes Himultaneamente um fundo de
amortização; ja prolribindo subvencionar
associações pa1'ticulares, ou autorizar o paga
mento de reclamações contm o estado, não
fundadas em contractos judicialmente exi
giveisj ja taxando umlimite maximo, restricto
a quantias diminutissimas, além do qual
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não se po'sa e. tender o debito dos estados.
A cJnstituiçio rlo OreJon, por exemplo esti
pula es'e limite em 100:000'; a do Ne
bra 1\.a, em 200; a uo Minne ot.. e a elo
Iowa, em 500 ; a do Oh ia, em 1.500; a da Pen
oylvania, povoada por mais de cinco milhões
de habit:mte.5, em 2.000:000 ; a de Nova·
York, com uma população igunlmente avul
tada, nes~a mesma somll1a.

Ao ler essas disposições multi Coeme.', diz o
autor do mais notaval dos livros escriptos
até boje sobre a repulJlica americana,« ente,
e como si a legi latul'ot fo'sa Ul11<1. especi- de

roedor, procurando a todo transe evacUe-se elo
covil, paeil. d stJ'uie tudo em derredor, e a
povo de cada estado lidasse por lhe fechar
as sahidas, certo de n.'\o haver outro meio de
con ter-lhe a indole destruidora».

Teem siuo admie.tvei os ef1'eitos desse
systema de prevenções contra os desma nchos
financeiros das legislaturas locaes. Antes
delle os compromissos dos estados cresciam
em proporções aterradoras. A sua clivida
que, em 1825, era. de 12. 790. 7~8 dollars, ou
26.000:000 , em 1842 subia a 408.000:000'
('203.777.916) e, em 1870, a 706.000:000
( 352.866.898 ). Graças, em boa parte,
aos freios e ao mecanismo redu~tivo
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adoptados nas constituições, esses onus
vão decrescendo, porém, accelel'adamente.
Em dez annos, de 1870 a 1880, essas
disposições reduzil'am em 2G % a di vida dos
estados.

Quemjácogitou, entre nós, em acompanhar
eSS:lS pég.lclas ~

Si os estados brazileil'OS souberem seguil'
lhes o rastro, a renda a egul'ada ao seu
governo pelo nosso pl'ojecto c1eixar-lhes-ha
folg\da ensancha, para desenvolverem o seu
credilo e a sua administração. Mas, si ainda
assim lhes for impos~ivel a consecução desse
desider'alum, si, para logl'al-o, carecerem de
fe:''il' a União nas suas fontes de vida, então
essa impossibUi.dude invencivel não provl1ra
sinão contl'u, a pretensã.o de algum'ls chs an-

,tigas provincias a se constituirem estados,
não demonstral'a sinão l1 necessidade de se
robustecerem, vivendo algum tempo no ca,
racter de terl'ltorios,ou em agrupamentos vo
Iuntarios, até se hab, li tarem para os deveres
severos da situaç.'lo a que aspiram. (Apoiados
e não opa ia los .)

Est..1., senhores, perto de findar o tempo
que me resta. Acho-me, de mais a mais,
fatigado e dlente, Não posso, pois, ventilar
do espaço o outro ponto da materil1 financeir-a.
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trazido a debate pelo titulo lo do projecto:
a questão dos bancos emissores. Entretanto,
em caso nenhum eu virb. discutir, hoje,
aqui, os actos do Governo Provisorio ligados
a essa questão. Fal-o-11ia com satisfação, dar
me-hia pressa em fazei-o, si, constltuid:> já
em legislatura ordinaria, o Congresso, como
poder legislativo, tratasse de examinar as
deliberações legislativas d~L dictadura. Todas
a leis rflvogam-se por outras leis j e a ma.i
que a categoria de leis não poLiem aspil'ar as
medidas reorganizadoras do Governo Provi
sorio. Esta, pOl'ém, nas mãos rio Cong'rcsso
a-ssumil' dentro em breve es::;a autori dade: é
concluir no mais curto espaço de dias a sua
tareftL, mais ai ta, de Constituinte.

No exercicio, por emquaoto, desta missão,
o que o Congresso a,precia, é o projecto consti·
tucional j e são as disposições desse projecto
que me cabe defender.

Não comprehendo, senhore', o pensamento
da commissão especial, nas duas emendas,
que, em seu parecel', formu la acercil de bancos
emissores.

A commissão considera essencial deixar ao
govel'Oo federal, «ao seu podel' legisla,ti vo
ordinal'Ío, ampla liberdade, para a,doptar »,
neste assumpto «os systemas, que entender
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mais adaptados ás condições econornicas, poli
ticas e sociaes da nação », optando pela cen

trali~açcLo, ou pela descen tra,lização bancaria
pela pluralidade, ou pelo mllnopolio, con
forme o dictame «das circum tancias, COIU

I lexas e variaveis ».
Ora, outra cousa não faz o projecto.
O que elle determina, com etreilo, no

art. 6°, § 6°, que a commi são propõe suppri
mi!', é que pertence« á competencia exclusiva
da nião decretar a instituição de bane
emissores» .

O que elle preceitua, ainda, no § 8° do
art. 33, que li. c')ll1mi são deseja emendar, é
que «compete privativamente ao Congresso
Nacional crdar banco,;; de emissão, legislar
sobre elh, e tributal-a».

A primeira dessas 'duas disposições fixa,
entre a eSl'hera da União e a dos estados, qual
aquella a que ha de tocar a matel'ia dos bancos
emissores. A ultima designa, cl~ntre os po
df:res da União, aquelle a quem compete o
exercicio dessa. prerogativa federal.

Nada mais.
A commissão, porém, não sei como, viu aUi,

debaixo desse, outro pensamento. Aos seus
olhos, es es dous textos prejulgam, logo na
Constituição, o pleito entre aunidale e a plu-
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ral idade, «tirando aos estados a faculdade
de crear bancos emisaores, ainda mesmo sob
as regras estatuidas em lei federal », e« en
volvem desde jd a adopção de 11111 systema de
centrali,;oç(fo bancaria l>.

M IS, senhores, ou não perceb1 nada o
valor das 6xpres5ões mais vulgares, ou 01\

eminentes membros da commissão laboram no
mais inexplicavel engano.

Dizer que a competeDc:.a de «decretar a.
instituição de bancos emissores}) se encerra
privativamente na soberania federal, estatuir
que a ilttribuição de «crear bancos de emis
são, legh.lar sobre ella, e tributaI-a » pertl:lnce
exclusivamente ao Congreaso federal, é apenas
determinar que, a esse respeito, os estados
não podem fazer leis, e só a União, a tal re-
speito, pMe fazeI-as.

ünrte, porém, nesses dous paragraphos, a
clausula, que esconde no seu bojo a centrali
zação bancaria?

E' por meio de leis que o poder legislativo
«decreta, a instituição de bancos emissores,
crêa bancos de emissão, legisla sobre ella, e
a tributa l>. Além disso não resam de mais
mida e ses textos: não dizem si o poder legis
lativo fica adstricto a monoernissão por um
só banco central, á polyemissão regional por

n. B. 6
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bancos federaes, ou, aos bancos de estados
livremente instituido sob o regimem de uma
legislação commum, adoptada pelo Congresso.
E tabolecem apenas que o Congresso fará a
lei, creando essas instituiçÕ3S, legislando so
bre eUas, e tributando-as. O que se Iii, pois,
aUi, sob essas di tl'eren tes expres ões, éo mesmo
que a emenda <.la commis ão condensa nesta
proposição peremptoria: (I. Compete privati
vamente ae Congres30 federal legil?lar sobre
bancos de emissão )).

Mfls porque, ness caso, não nos lilDitámos,
no projecto, a essa formula simples ~ Para
definir a prerogativa federal nas varias moda
lidades do seu exercicio possivel: estabelecendo
bancos federaes por instituição directa e desi
gnação especiticativa ela legislatura (crear
bancos <.le emissão), autorizando, por leis ge
raes, a creação espontanea de bancos locaes,
submettidos apenas ás condições ele um regi
men nacional (legislar sobre a emissão), e
lançando impostos sobre a circulação dos
bancos (tributar a emissão).

A ultima dessas disposições, particular
mente, inspira-se na conveniencia de preve
nir, da parte dos governos de estados, a pre
tensão abusiva, de que tivemos exemplo, em
1818, nos Estados Unidos, de tribtitarem os
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bancos de origem federal, pretensão que alli
foi reprimida por um aresto memol'avel da
ju tiça da nião.

Vae a emenda além (lo projecto ~ Não;
porque a emenda (o parecer expressamente
o declara) não tolhe ~ União o arbitrio
de concentrar toda a circulação fiduciaria
uo paiz num . Ó e tabelecimento emi SOl'.

Mas, por outl'O lado, ha o mais seria risco
ne a emenda: porque, não obstante
o parecer que a illustra, o facto de ellullciar
se e sa propo3ta como emenda ao projecto,
poderá elar ensejo a se suppôr que ella lhe
altera o pen amento essencial, isto é, que
distribue ao governos de estados alguma das
modalidade da prúrogativa concernente aos
bancos de emissã : a que toca, por exemplo,
ao direito de tributar.

Si reservaes 30 governo nacional, a autori
<htde federal a attribuição privativa de le
gislar sobee bllncos de emissão, ipso (acto
.conferis a essa autoridade a escolha entre o
systema de peemittir que esses bancos se es
tabeleçam sob uma legislação analoga á dos
bancos nacionaes nos Estados Unidos, ou o
:de concentrai-os em uma instituição bancaria
~xclusiva e privilegiada; o de autorizar os
~stados a crearem bancos Jocaes, sob o do-
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m1DlO de uma lei central, ou o de impedir
absolutamente a organização de bancos de

. circulação locaes.
Não póde, portanto, haver divel'gencia en

tre o proJecto e a commissão, desde que a
commissão, como o projecto, reconhecem que
só á autorid~de federal deve compelir a
funcção de .legislar sobre bancos errá ·sores.

Sendo assim, não comprehendo os motivas,
que teve a commissão, .para offerecer a sua
emenda.

Nesta questão, não é pos ivel tergiversar :
cumpre encaraI-a de frente, e pronunciarmo
nos. A experiencia dos povos que nos
podem servir de padrão no assumpto, e tá nos
mostrando não haver incompatibilidade entre
a fórma federativa e a unHic'1.ção da moeda
bancaria, dando-nos a ver, pelo contrario, na
fórma federativa mais descentralizada, nos
governos de organização mais fedjralista, a
tendencia cres~nte, a approximação progres
siva para a nacionalização, tJara a centraliza
ção, p1ra a unific.l.Ção dos bancos emis ores.

Releva dizermos claramente si admitl.imos
que as antigas provincias, balbuci'Lotes nos
primeiros ensaio, da fórma federativa, po sam
crear bancos de circulação, si preconiz Imos a
anarchia da moeda bancaria emittida por uma
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myriade de estabelecimentos particulares, si
permittimos aos estados a attribuição de tri
butar os bancos nacionaes ou o papel emittido
por ínstituições de credito federal.

A historüt dos Estados Unidos não consente
duvidas àcerca deste ultimo ponto. E, si
do projecto eliminardes a parte que veda às
autoridades locaes tributarem os bancos de
emissão federaes, com o pensamento de reser
var aos estados essa faculdade, nisso ides
crear um perigo do mais seria alcance para as
instituições bancarias do paiz j porque o direito
de tributar importa odireito de destruir, e, si
as autoridades locaes ficarem armadas com
essa attribuição formir1wel, não é muito que,
dentro em pouco, vejamos abrir-se lucta entre
as instituições federaes e os poderes locaes,
cabendo a estes o triumpho inevitavel, desde
que se resolvam a obstar, por meio de im
postos restrictivos ou prohibitivos, a circulo
ação dos bancos redemes. (Apoiados.)

E' nece3sario, pois, que o Congresso se
m~nifeste francamente, terminantemente so
bre este problema, e que a nação veja si
aproveitamos a acerba experiellcia dos Es
tados Uninos, dos desastres recentissim03 da '
Republica Argentina, ou si estamos dispostos
a renovar aqui a historia calamitosa desses
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err03, em homenag'em a preconcepções a,ereas
de theoristas, que nem a historia, nem a
sciencia, nem a relatividade das circum
stancias podem justificar. (Apoiados.)

Senhol'es, si o projecto do governo tem
erros, não será, c m certez), ne te ponto.
Tel-os-ha noutros; mas certamente não são
fundamentae3. E maior que todos esties er1'03
seria, sem dnvida nenhuma, o ele sacrificar
ao escrupulo da correcção absoluta a necer
sidade, sobre tolas im p3riosa, de encerrarmos
a dictauura, e inallgurarm03 a legalidade.

Eu não comprehendo que haja republicanos
pouco sen~iveis á força de sa exigencia su
prema, a que nã.o poderemos desobedecer im
punemente.

Tambem a constituição americana de 1789
era, aos olhes de seus inimigos, um amon
toado de erros e crimes cont!'a o paiz; e
os mais ardentes de seus amigos não lhe des
conheciam defeito. Mas como se exprimia,
a esse respeito, vVa hington ~ Suscitara-se a
idéa de convocar segunda con venção federal,
afim de rever a constituição adoptada na pri
meira e jiJ. ratificada por varias convenções
de estados. Washington, dirigindo-se ao povo
da Virgínia, respondeu: «.Agora não nos
resta outr,\' alternativa, sinão a constituição,
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ou a anarcbia. A constituição é a melhor
que agora se poderia obter. A escollw, ne te
momento, é entre a COl'lStiltliçGio, ou a clesunião.

Si optarmos pela constituição, ficar-nos-ha
franqueada a porta constitucioual para as
reformas, que se possam mais tarde resolver
com calma, sem desordem, nem sobresal tos».
Depois, numa cart:1 dirigida a tres dos adver
sarios mais insignes do projecto adoptado, in
sistia elle nesta lição de altíssimo bom senso:
«Eu desejaria quea constituição propo tafosse
a mais perfeita j mas é a melhor que presente
mente se podia alcançar, e deixa a entrada
aberta a emendas. Os interesses politicos
deste paiz estão pendentes de um fio j e, si
a convenção federal não tivesse chegado a esse
accordo, para logo se teria generalizado a
anarchia, cujas sementes estão profunda
mente impla.ntadas neste sólo ».

Eu quizera, senhores, que estes conselhos,
de uma actualidade evidentissima, soassem
nesta casa como um oraculo proferido pela
sombra rediviva do pae da União Americana,
no meio dos nossos debates, sobre o berçG
da nossa Republica. Porque, ou eu me engano
de todo, ou me foi de todo inutil este anno de
dictadura em que eu supponho ter atravessado
cincoenta annos de experiencia j ou então,.
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si quereis consultar o verdadeiro amor da
patria e as aspirações reaes della, b~veis de
meditar, no fundo da conscienqia, a lição
memoravel de Washington.

(Muito bem, muito bem. O oradot· t'ecebe
felicitações gemes e a sessão ifllet:rompe-se por
alguns minutos.)

---_II --
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